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AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 104/2018/SUPEL/RO 
 
A Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL, através de seu Pregoeiro e Equipe de 
Apoio, nomeado por força das disposições contidas na Portaria Nº 13/2018/GAB/SUPEL, de 02 de 
Novembro de 2017, publicada no Diário Oficial do Estado de Rondônia do dia 02 de fevereiro de 
2018, torna pública que se encontra autorizada, a realização da licitação na modalidade PREGÃO, na 
forma ELETRÔNICA, sob o nº. 104/2018/SUPEL/RO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, EXCLUSIVA 
PARA MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E EQUIPARADOS A ME/EPP, 
EXCETO PARA OS ITENS 01, 04, 06, 12 e 13 COM COTA DE 25% PARA ME/EPP tendo por 

finalidade a qualificação de empresas e a seleção da proposta mais vantajosa, conforme disposições 
descritas neste edital e seus anexos, em conformidade com a Lei Federal nº. 10.520/02, com o Decreto 
Estadual nº. 18.340/13, com o Decreto Estadual nº. 12.205/06, com a Lei Federal nº. 8.666/93 e suas 
alterações, a qual se aplica subsidiariamente a modalidade Pregão, com a Lei 2.414 de 18 de fevereiro 
de 2011, e ainda, e ainda Decreto Estadual nº 21.675, de 03 de março de 2017 e legislações vigentes, 
tendo como interessado a SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA - SEAGRI 

Processo Administrativo: Nº. 0025.019593/2018-37  
 
Objeto: Aquisição de microcomputador, nobreak, multifuncional laserje, mini camara frigorífica 
vertical. Freezer horizontal, aparelho de ar condicionado, arquivo em aço 04 gavetas, mesas com 
03 gavetas, cadeira estofado, balanças eletrônicas, caixas tipo monoblocos, pallets (estrados 
plásticos). 
 

Projeto/Atividade: 2021, Fonte de Recurso: 3212 ;0116, Elementos de Despesa: 44.90.52, 33.90.30 
Valor Estimado: R$ 1.339.746,63 (hum milhão trezentos e trinta e novo mil setecentos e quarenta 
e seis reais e sessenta e três centavos)  
Data De Abertura: 08 de Junho de 2018, às 09h00min (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF); 
Endereço Eletrônico: www.comprasnet.gov.br 
CÓDIGO DA UASG: 925373 

LOCAL: O Pregão Eletrônico será realizado por meio do endereço eletrônico acima mencionado, 
através do Pregoeiro e equipe de apoio. 
 
EDITAL: O Instrumento Convocatório e todos os elementos integrantes encontram-se disponíveis para 
consulta e retirada no endereço eletrônico acima mencionado, e, ainda, no site 
www.rondonia.ro.gov.br/supel. Maiores informações e esclarecimentos sobre o certame, serão 
prestados pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, na Superintendência Estadual de Compras e Licitações, 
sito a Av. Farquar, S/N - Bairro: Pedrinhas - Complemento: Complexo Rio Madeira, Ed.Pacaás 
Novos, 2ºAndar - Tel: (69) 3212-9267 – CEP: 76.903-036 – Porto Velho – RO, Telefone: (0XX) 
69.3212-9267.  

 
DA RETIRADA: O Instrumento Convocatório e seus anexos poderão ser retirados, até a hora marcada 
para a abertura da sessão no endereço eletrônico acima mencionado. 
 

Porto Velho/RO, 22 de maio de 2018. 
 

 
 

VALDENIR GONÇALVES JÚNIOR 
Pregoeiro da Equipe ZETA/SUPEL/RO 

Mat.300055985 

http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=809576&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000770&infra_hash=bda4129e302bf5afd03b619dac17ca0f9b6a4a82e0c4128678c88eee3ad86746
http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.supel.ro.gov.br/
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PREGÃO ELETRÔNICO 

N°. 104/2018/SUPEL/RO 
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AVISO 
 
Recomendamos aos licitantes a leitura atenta às 
condições/exigências expressas neste edital e 
seus anexos, notadamente quanto ao 
credenciamento, objetivando uma perfeita 
participação no certame licitatório. 

 
Dúvidas: (69) 3212 – 9267 
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EDITAL DE LICITAÇAO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 104/2018/SUPEL/RO 
 

1 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
1.1. PREÂMBULO:  

  
A Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL, através de seu Pregoeiro e Equipe de 
Apoio, nomeado por força das disposições contidas na Portaria Nº 013/GAB/SUPEL, de 02 de 
novembro de 2017, publicada no Diário Oficial do Estado de Rondônia do dia 02 de fevereiro de 
2018, torna pública que se encontra autorizada, a realização da licitação na modalidade PREGÃO, na 
forma ELETRÔNICA, sob o nº. 104/2018/SUPEL/RO, do tipo MENOR PREÇO TOTAL POR ITEM, 
EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E EQUIPARADOS A 
ME/EPP, EXCETO PARA OS ITENS  01, 04, 06, 12 e 13 COM COTA DE 25% PARA ME/EPP, tendo 
por finalidade a qualificação de empresas e a seleção da proposta mais vantajosa, conforme 
disposições descritas neste edital e seus anexos, em conformidade com a Lei Federal nº. 10.520/02, 
com o Decreto Estadual nº. 18.340/13, com o Decreto Estadual nº. 12.205/06, com a Lei Federal nº. 
8.666/93 e suas alterações, a qual se aplica subsidiariamente a modalidade Pregão, com a Lei 2414 de 
18 de fevereiro de 2011, e ainda, com o Decreto Estadual 21.675/2017, art. 4º e legislações vigentes, 
tendo como interessado a SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA - SEAGRI 

 
1.1.1. A Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação – SLTI, do Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão, atua como Órgão provedor do Sistema Eletrônico; 
 
1.1.2. O exame criterioso dos instrumentos convocatórios é de responsabilidade dos 
licitantes, sendo inadmissível qualquer alegação de desconhecimento das regras 
editalícias; 

 
1.1.3. O instrumento convocatório e todos os elementos integrantes encontram-se disponíveis, 
para conhecimento e retirada, no endereço eletrônico: www.comprasnet.gov.br; 

 
1.1.4. A sessão inaugural deste PREGÃO ELETRÔNICO dar-se-á por meio do sistema eletrônico, 
na data e horário, conforme abaixo: 

 
DATA DE ABERTURA: 08 de Junho de 2018, às 09h00min (HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF) 
 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasnet.gov.br 

 
1.1.4.1. Não havendo expediente, ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
abertura do certame na data marcada, a sessão pública será transferida para uma data 
posterior, mediante comunicação do Pregoeiro aos licitantes; 
 

1.1.4.2. Os horários mencionados para a Sessão Pública referem-se ao horário oficial 
de Brasília - DF. 

1.1.5. Adote-se a exclusiva participação de Empresas de Pequeno Porte – EPP e 
Microempresas – ME, EXCETO PARA OS ITENS  01, 04, 06, 12 E 13 COM COTA DE 25% 
PARA ME/EPP, tendo em vista o art. 48, I, da Lei Complementar n° 147/2014 e o art. 6º do 
Decreto Estadual nº 21.675, de 03 de março de 2017, senão vejamos respectivamente: 

“Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a 
administração pública: 

http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
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I - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de 
microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de 
até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);” 

“Art. 6º. Os órgãos e entidades contratantes poderão realizar aquisições e contratações de 
bens e serviços destinadas exclusivamente à participação de pequena empresa nas 
contratações quando o valor não ultrapassar R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).” 

1.2. DA FORMALIZAÇÃO E AUTORIZAÇÃO: 
 

1.2.1. Esta Licitação encontra-se formalizada e autorizada através do Processo Administrativo N.   
0025.019593/2018-37 , e destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da 
isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração Pública e será 
processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da 
vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo de que lhe são correlatos.  

 

2 – DO OBJETO, FORMA DE EXECUÇÃO, DO PRAZO PARA ENTREGA, LOCAL DE ENTREGA, DO 
RECEBIMENTO, DA GARANTIA/ASSISTÊNCIA TÉCNICA/MANUTENÇÃO/VALIDADE: 

 
2.1. DO OBJETO: Aquisição de microcomputador, nobreak, multifuncional laserje, mini camara 
frigorífica vertical. Freezer horizontal, aparelho de ar condicionado , arquivo em aço 04 
gavetas,mesas com 03 gavetas, cadeira estofado, balanças eletrônicas, caixas tipo monoblocos, 
pallets (estrados plásticos). 
 

2.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no 
endereço eletrônico – COMPRASNET/CATMAT, e as especificações constantes no ANEXO I – 
Termo de Referência deste Edital, prevalecerão às últimas; 

 
2.1.2. FORMA DE EXECUÇÃO: Fica aquele estabelecido no Item 06 e seus subitens do 
Anexo I – Termo de Referência, o qual foi devidamente aprovado pelo ordenador de 
despesas do órgão requerente. 
 
2.1.3. DO PRAZO PARA ENTREGA: Fica aquele estabelecido no Item 10 e seus subitens do 
Anexo I – Termo de Referência, o qual foi devidamente aprovado pelo ordenador de 
despesas do órgão requerente 
 
2.1.4. LOCAL DE ENTREGA: Fica aquele estabelecido no Item 11 e seus subitens do Anexo I 
– Termo de Referência, o qual foi devidamente aprovado pelo ordenador de despesas do 
órgão requerente 
 
2.1.5. DO RECEBIMENTO: Fica aquele estabelecido no Item 11.2 e seus subitens do Anexo I 
– Termo de Referência, o qual foi devidamente aprovado pelo ordenador de despesas do 
órgão requerente 
 

2.1.6. DA GARANTIA/ASSISTÊNCIA TÉCNICA/MANUTENÇÃO/VALIDADE: Fica aquele 

estabelecido no subitem 07 do Anexo I – Termo de Referência, o qual foi devidamente 
aprovado pelo ordenador de despesas do órgão requerente. 

 

3 – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 

http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=750538&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000770&infra_hash=92cf2d99c339830222e6945a63513a8093cfde077fa88c37ea67eddf3900a357
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=809576&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000770&infra_hash=bda4129e302bf5afd03b619dac17ca0f9b6a4a82e0c4128678c88eee3ad86746
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3.1. Até 02 (dois) dias úteis que anteceder a abertura da sessão pública, qualquer cidadão e 
licitante poderá IMPUGNAR o instrumento convocatório deste PREGÃO ELETRÔNICO, conforme art. 
18 § 1º e § 2º do decreto Estadual nº 12.205/06, devendo o licitante mencionar o número do pregão, 
o ano e o número do processo licitatório, manifestando-se PREFERENCIALMENTE, durante o 
horário de expediente do Governo do Estado de Rondônia das 07h30min às 13h30min via e-mail: 
zetasupelro@hotmail.com (ao transmitir o e-mail, o mesmo deverá ser confirmado pelo Pregoeiro 
e equipe de apoio responsável, para não tornar sem efeito, pelo telefone (0XX) 69.3212-9267), ou 
ainda, protocolar o original junto a Sede desta Superintendência, no horário das 07h:30min. às 
13h:30min., de segunda-feira a sexta-feira, situada na Av. Farquar, S/N - Bairro: Pedrinhas - 
Complemento: Complexo Rio Madeira, Ed. Rio Pacaás Novos, 2ºAndar  em Porto Velho/RO - CEP: 
76.801- 470, Telefone: (0XX) 69.3212-9267. 
 

3.1.1. Caberá o Pregoeiro, auxiliada pela equipe de apoio, decidir sobre a impugnação no prazo 
de até 24 (vinte e quatro) horas. 
 
3.1.2. A decisão do Pregoeiro quanto à impugnação será informado preferencialmente via e-
mail (aquele informado na impugnação), ficando o licitante obrigado a acessá-lo para obtenção 
das informações prestadas pelo Pregoeiro. 
 
3.1.3. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, desde que altere a formulação da 
proposta de preços, será definida e publicada nova data para realização do certame. 
 

3.1.3.1. Até a data definida para a sessão inaugural, o licitante que não obtiver resposta da 
impugnação protocolada, o Pregoeiro antes da data e horário previsto suspenderá o certame 
licitatório, para confecção da resposta pretendida, e assim, definir uma nova data para a 
realização do referido certame.  
 

4 – DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOE INFORMAÇÕES ADICIONAIS QUE DEVERÃO SER 
INCONDICIONALMENTE OBSERVADOS. 

 
4.1. Os pedidos de esclarecimentos, decorrentes de dúvidas na interpretação deste Edital e seus 
anexos, e as informações adicionais que se fizerem necessárias à elaboração das propostas, referentes 
ao processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data 
fixada para abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO, conforme art. 19 do decreto 
Estadual n.º 12.205/06, manifestando-se SOMENTE via e-mailzetasupelro@hotmail.com, durante o 
horário de expediente do Governo do Estado de Rondônia das 07h30min às 13h30min,(ao 
transmitir o e-mail, o mesmo deverá ser confirmado pelo Pregoeiro e equipe de apoio 
responsável, para não tornar sem efeito, pelo telefone (0XX) 69.3212-9267), ou ainda, protocolar o 
original junto a Sede desta Superintendência, no horário das 07h:30min. às 13h:30min. (Horário de 
Rondônia), de segunda-feira a sexta-feira, situada na Av. Farquar, S/N - Bairro: Pedrinhas - 
Complemento: Complexo Rio Madeira, Ed. Rio Pacaás Novos, 2ºAndar, em Porto Velho/RO - CEP: 
76.801- 470, Telefone: (0XX) 69.3212-9267, devendo o licitante mencionar o número do Pregão, o ano 

e o número do processo licitatório.  
 

4.1.1. Até a data definida para a sessão inaugural, o licitante que não obtiver resposta do 
esclarecimento protocolado, o Pregoeiro antes da data e horário previsto suspenderá o certame 
licitatório, para confecção da resposta pretendida, e assim, definir uma nova data para a realização 
do referido certame.  

 
4.2. As respostas às dúvidas formuladas, bem como as informações que se tornarem necessárias 
durante o período de elaboração das propostas, ou qualquer modificação introduzida no edital no 
mesmo período, serão publicadas nos mesmos meios que o inicial, em forma de aviso de erratas, 
adendos modificadores ou notas de esclarecimentos, às licitantes que tenham adquirido o Edital. 

mailto:cplsupel@hotmail.com
mailto:cplsupel@hotmail.com
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4.2.1. ADENDO MODIFICADOR é o documento emitido pela Administração, contendo 
informações que impliquem em alteração na formulação das propostas, sendo neste caso, 
publicado Adendo Modificador, reabrindo o prazo inicialmente estabelecido, conforme determina o 
art. 20, do Decreto Estadual nº 12.205/06. 
 
4.2.2. NOTA DE ESCLARECIMENTO é o documento emitido pela Administração, contendo 
informações que não causem alteração na formulação das propostas; 
 
4.2.3. ERRATA é o documento emitido pela Administração Pública, podendo implicar ou não na 
formulação das propostas, podendo ou não reabrir o prazo inicialmente estabelecido. 
 
4.2.4. AVISO DE REABERTURA é o documento emitido pela Administração Pública, podendo ou 
não reabrir o prazo inicialmente. 

 
4.2.5. As informações e/ou esclarecimentos serão prestados pelo Pregoeiro preferencialmente 
via e-mail (aquele informado na petição), ficando o licitante obrigado a acessá-lo para obtenção 
das informações prestadas pelo Pregoeiro. 

 

5 – DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 
5.1. A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições 
estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas administrativas e 
técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observância destas condições ensejará no 
sumário IMPEDIMENTO da proponente, no referido certame.  
 

5.1.1. Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou 
reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler 
atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as especificações do 
ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA). 
 

5.2. Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO o Licitante deverá manifestar, 
em campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e 
que sua proposta de preços está em conformidade com as exigências do instrumento 
convocatório, bem como a descritiva técnica constante do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA). 
 

5.2.1. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 
sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital e nas demais cominações legais. 

 
5.3. Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO às empresas que: 

 
5.3.1. Atendam às condições deste EDITAL e seus Anexos, inclusive quanto à documentação 
exigida para habilitação, e estiverem devidamente credenciados na Secretaria de Logística e 
Tecnologia da Informação – SLTI, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, através do 
site www.comprasnet.gov.br; 

 
5.3.2. Poderão participar desta Licitação, somente empresas que estiverem regularmente 
estabelecidas no País, cuja finalidade e ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 
Licitação; 
 
5.3.3. Poderão participar cooperativas e outras formas de associativismo, desde que, dependendo 
da natureza do serviço, não haja, quando da execução contratual, a caracterização do vínculo 

http://www.comprasnet.gov.br/
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empregatício entre os executores diretos dos serviços (cooperados) e a pessoa jurídica da 
cooperativa ou a própria Administração Pública.  

 
5.4. Não poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, empresas que estejam enquadradas 
nos seguintes casos: 

 
5.4.1. Que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução ou 
liquidação; 
 
5.4.2. Sob a forma de consórcio, sendo que, neste caso, a união de esforços se faz necessária, 
apenas na questão de alta complexibilidade e de relevante vulto, que impeçam a 
participação isoladas de empresas, o que não é o caso do objeto em questão. A formação 
de Consórcios nesta licitação poderá ensejar na redução do caráter competitivo do 
certame, visto que, trata-se de fornecimento de bem comum; 

 
5.4.3. Que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com suspensão 
por órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, na esfera Federal, Estadual ou Municipal, 
desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa oficial, pelo órgão que a praticou, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição; 
 

 5.4.4. Estrangeiras que não funcionem no País. 
 
5.5. Não poderão concorrer direta ou indiretamente nesta licitação: 
 

5.5.1. Servidor de qualquer Órgão ou Entidade vinculada ao Órgão promotor da licitação, bem 
assim a empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico. 
 
5.5.2. É vedada a participação de servidor público na qualidade de diretor ou integrante de 
conselho da empresa licitante, bem como procurador/representante da empresa, em conformidade 
com o artigo 12 da Constituição Estadual c/c artigo 155 da Lei Complementar 68/92. 
 

6 – DA PARTICIPAÇÃO 

 
6.1. A Licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua 
proposta de preços, independente do resultado do procedimento licitatório. 
 
6.2. Uma Licitante, ou grupo, suas filiais ou empresas que fazem parte de um mesmo grupo econômico 
ou financeiro, somente poderá apresentar uma única proposta de preços. Caso uma Licitante participe 
em mais de uma proposta de preços, estas propostas de preços não serão levadas em consideração e 
serão rejeitadas pela Entidade de Licitação.  
 

6.2.1. Para tais efeitos entende-se que fazem parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro, 
as empresas que tenham diretores, acionistas (com participação em mais de 5%), ou 
representantes legais comuns, e aquelas que dependam ou subsidiem econômica ou 
financeiramente a outra empresa. 

 

7 – DO CREDENCIAMENTO E DA REPRESENTAÇÃO 

 
7.1. As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada para início 
da sessão pública via internet. 
 
7.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 
intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no sitewww.comprasnet.gov.br. 

http://www.comprasnet.gov.br/
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7.3. O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única e exclusiva 
do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para realização 
das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 
 
7.4. O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do Sistema, ou da 
Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL, promotora da licitação, 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que, por terceiros. 
 
7.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema para 
imediato bloqueio de acesso. 
 
7.6. Como requisito para participação deste Pregão Eletrônico, a licitante deverá manifestar, em campo 
próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta 
encontra-se em conformidade com as exigências previstas neste Edital, ressalvados os casos de 
participação de microempresa e de empresa de pequeno porte, no que concerne a regularidade fiscal. 
 
7.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará 
a licitante às sanções previstas no art. 7º da Lei Federal nº 10.520/2002. 
 

8 – DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 
8.1. O julgamento da Proposta de Preços dar-se-á pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM, 
observadas as especificações técnicas e os parâmetros mínimos de desempenho definidos no Edital. 
 

9 – DO REGISTRO (INSERÇÃO) DA PROPOSTA DE PREÇOS NO SISTEMA ELETRÔNICO  

 
9.1. A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da Licitante e 
subsequente encaminhamento da proposta de preços COM VALOR POR ITEM, a partir da datada  
liberação  do  Edital  no  site  www.comprasnet.gov.br  até  o horário  limite  de da Sessão Pública, ou 
seja, até as 08h59min, do dia 08 de Junho de 2018, horário de Brasília, exclusivamente por meio do 
Sistema Eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento da proposta 
de preços. Durante este período a Licitante poderá incluir ou excluir proposta de preços. 
 

9.1.1. O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e 
subsequentes lances, se for o caso (inc. III, Art. 13, Decreto nº. 12.205/2006), bem como 
acompanhar as operações no sistema durante a sessão, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 
pelo sistema ou de sua desconexão (inc. IV, Art 13, Decreto nº. 12.205/2006). 

 
9.2. Após a divulgação do edital no endereço eletrônico www.comprasnet.gov.br, os licitantes deverão 
REGISTRAR suas propostas de preços, CONFORME DESCRIÇÃO DO OBJETO NO ANEXO I – 
TERMO DE REFERÊNCIA, no campo DESCRIÇÃO COMPLETA do sistema comprasnet, (SENDO 
VEDADA À OMISSÃO OU O USO DE EXPRESSÕES COMO: “REFERÊNCIA”, “SIMILAR”, 
“CONFORME NOSSA DISPONIBILIDADE DE ESTOQUE”, “SOB CONSULTA” E “CONFORME 
EDITAL”), incluindo marca, modelo, quantidade e o preço (conforme solicita o sistema 
comprasnet), até a data e hora marcada para a abertura da sessão, exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento de proposta, 
sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO de sua proposta; 

 

http://www.comprasnet.gov.br/
http://www.comprasnet.gov.br/
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9.2.1. As propostas registradas no Sistema COMPRASNET NÃO DEVEM CONTER NENHUMA 
IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da impessoalidade 
e preservar o sigilo das propostas. 
 

9.2.1.1 Caso seja identificado pelo Pregoeiro qualquer menção de marca, que leve a 
IDENTIFICAÇÃO da proponente, a proposta poderá ser DESCLASSIFICADA antes 
ou posterior a fase de lances. 
 

9.2.2 A condição citada no item 9.2 caberá apenas para fins de inserção da proposta eletrônica no 
sistema COMPRASNET, no qual deverá constar OBRIGATORIAMENTE a descrição do serviço/ 
produto. A utilização dos termos na proposta física, caso convocado pelo Pregoeiro, não 
acarretará na DESCLASSIFICAÇÃO da licitante. 
 

9.3. A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema 
Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances inseridos em sessão 
pública. 
9.4. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de qualquer mensagem emitida pelo Sistema ou de sua desconexão. 
 
9.5. O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em caso de 
discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no COMPRASNET e as 
especificações constantes do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA), prevalecerão às últimas. 

 

10 – DA FORMULAÇÃO DE LANCES E CONVOCAÇÃO DE LANCE DAS ME/EPP. 

 
10.1. A partir das 09h00mindo dia 08 de Junho de 2018, e de conformidade com o estabelecido neste 
Edital, o Pregoeiro abrirá a sessão pública, verificando as propostas de preços lançadas no sistema, as 
quais deverão estar em perfeita consonância com as especificações e condições detalhadas NO ITEM 
9.2 DO EDITAL. 
 

10.1.1. O Pregoeiro poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, preliminarmente a 
proposta ofertada que se encontra inserido no campo “DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO” 
do sistema, confrontando suas características com as exigências do Edital e seus anexos 
(podendo, ainda, ser analisado pelo órgão requerente), DESCLASSIFICANDO, 

motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade, que forem omissas ou apresentarem 
irregularidades insanáveis. 
 

10.2. Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou manifestamente 
inexequível, o Pregoeiro deverá justificar, através do sistema, e então DESCLASSIFICÁ-LA. 
 

10.2.1. O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta aparentemente inexequível, 
não demonstre por intermédio de documentos a exequibilidade de sua proposta na fase 
de aceitação, terá sua proposta DESCLASSIFICADA. 
 

10.3. A proposta de preços será considerada manifestamente inexeqüível, conforme previsto no 
art. 48, inciso II, da Lei 8.666/93. 

 

10.4. As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de serem 
DESCLASSIFICADAS do certame pelo Pregoeiro. 
 
10.5. Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e exclusivamente, no 
sitewww.comprasnet.gov.br, conforme Edital. 

http://www.comprasnet.gov.br/
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10.6. Todas as licitantes poderão apresentar lances para o ITEM cotado (quando houver), 
exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do seu 
recebimento e respectivo horário de registro e valor. 
 

10.6.1. Assim como as propostas de preços, os lances serão ofertados pelo VALOR TOTAL POR 
ITEM (conforme solicita o sistema comprasnet). 

 
10.7. A abertura e o fechamento da fase de lances “via Internet” será feita pelo Pregoeiro, a qual é 
responsável somente pelo prazo iminente, sendo o Sistema Comprasnet, responsável pelo fechamento 
do prazo aleatório. 

 
10.8. As licitantes poderão oferecer lances menores e sucessivos, observado o horário fixado e as 
regras de sua aceitação; 
 
10.9. A licitante somente poderá oferecer lances inferiores ao último por ele ofertado e registrado no 
sistema; 

 
10.10. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar; 

 
10.11. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada a identificação do 
detentor do lance; 
 
10.12. Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, o Pregoeiro poderá alertar o proponente 
sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, ou ainda, o excluindo, podendo o 
mesmo ser confirmado ou reformulado pelo proponente; 
 

10.12.1. A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o 
sistema eletrônico, ou seja, antes do encerramento do ITEM; 

 
10.12.2. O proponente que encaminhar o lance com valor aparentemente inexequível 
durante o período de encerramento aleatório, e, não havendo tempo hábil, para exclusão e/ 
ou reformulação do lance, terá sua proposta DESCLASSIFICADA na fase de aceitabilidade; 
 

10.12.2.1 Caso mantenha sua proposta na fase de aceitação, deverá a mesma 
comprovar a exequibilidade dos preços propostos através de documentos, os quais 
sejam: Notas Fiscais, contratos, notas de empenhos e/ou planilhas de composição de 
custos. 

 
10.13. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, 
o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances; 
 

10.13.1. O Pregoeiro, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem prejuízo 
dos atos realizados; 

 
10.13.2. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do 
Pregão Eletrônico será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos 
participantes, através do CHAT MENSAGEM, no endereço eletrônico utilizado para divulgação no 
site www.comprasnet.gov.br. 

 

http://www.comprasnet.gov.br/
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10.14. A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos 
lances de 01 (um) a 60 (sessenta) minutos, determinado pelo Pregoeiro, de acordo com a 
comunicação às licitantes, emitido pelo próprio Sistema Eletrônico. Decorrido o tempo de iminência, o 
item entrará no horário de encerramento aleatório do sistema, no prazo máximo de até 30 (trinta) 
minutos, CONTROLADO SOMENTE PELO SISTEMA COMPRASNET, findo o qual o item estará 

automaticamente encerrado, não sendo mais possível reabri-lo; 
 

10.14.1. Caso o Sistema não emita o aviso de fechamento iminente, o Pregoeiro se 
responsabilizará pelo aviso de encerramento às Licitantes observados o mesmo tempo de 01 (um) 
a 60 (sessenta)minutos. 
 

10.15. Incumbirá a licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão; 

 
10.16. A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante da etapa de lances e na 
manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas de preços; 
 
10.17. Após o encerramento da etapa de lances, o Pregoeiro verificará se há empate entre as licitantes 
que declararam em campo próprio do sistema, que se enquadram como Microempresa – ME ou 
Empresa de Pequeno Porte – EPP, e as demais licitantes, conforme determina o Decreto Estadual 
21.675/2017, art. 5º, CONTROLADO SOMENTE PELO SISTEMA COMPRASNET, observando: 
 
10.18 FICA ASSEGURADO, COMO CRITÉRIO DE DESEMPATE, PREFERÊNCIA DE 
CONTRATAÇÃO PARA AS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, NOS 
TERMOS DE DECRETO ESTADUAIS 21.675/2017. ART 5º, O QUAL OCORRERÁ DE FORMA 
AUTOMÁTICA PELO SISTEMA; 
 
10.19. Entende-se como empate àquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores a 
proposta melhor classificada, depois de encerrada a etapa de lances; 
 
10.20. Para efeito do disposto no item 10.17, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

 
10.20.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada poderá apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada como menor lance, situação em que será declarada 
vencedora da etapa de lances; 
 
10.20.2. Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 
forma do subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se 
enquadrarem na hipótese do item 10.18, na ordem classificatória, para o exercício do 
mesmo direito; 
 
10.20.3. Na hipótese de não-contratação nos termos previstos neste item, convocação será em 
favor da proposta originalmente vencedora do certame; 
 
10.20.4. O disposto no item 10.17 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver 

sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte; 
 
10.20.5. Ocorrendo a situação prevista no item 10.20.1, a microempresa ou empresa de pequeno 

porte melhor classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 
(cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena preclusão. 
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11 – DA NEGOCIAÇÃO E ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS  

 
11.1. Após finalização dos lances HAVERÁ negociações e atualizações dos preços através do CHAT 
MENSAGEM do sistema comprasnet, devendo o Pregoeiro examinar a compatibilidade dos preços em 
relação ao estimado para contratação, apurado pelo Setor de Pesquisa e Cotação de Preços da 
SUPEL/RO, bem como, se o valor unitário e total encontram-se com no máximo 02 (duas) casas 
decimais; 
 

11.1.1. A entidade licitante não aceitará e não adjudicará o item cujo preço seja superior ao 

estimado para a contratação, apurado pelo Setor de Pesquisa e Cotação de Preços da 
SUPEL/RO, conforme previsto no art. 48, inciso II, da Lei 8.666/93. 
 
11.1.2.Caso a licitante não negocie o valor proposto, através do CHAT MENSAGEM, no 
prazo de 03’ (três minutos), o Pregoeiro deverá desclassificar a licitante no item, cujo preço 
seja superior ao estimado para a contratação, valores apurado pelo Setor de Pesquisa e 
Cotação de Preços da SUPEL/RO. 

 
11.1.3. Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES 
UNITÁRIOS E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as 
quantidades constantes no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. Caso seja encerrada a 
fase de lances, e a licitante divergir com o exigido, o Pregoeiro, desconsiderará as frações 
de centavos, Ex: 0,0123, será considerado 0,01. Assim, O VALOR TOTAL OFERTADO PARA 
O ITEM NA FASE DE LANCES SERÁ ATUALIZADO AUTOMATICAMENTE E ACEITO PELO 
PREGOEIRO, que informará a atualização no CHAT MENSAGEM. 

 

12 – DA ACEITAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 
12.1. Cumpridas as etapas anteriores, o Pregoeiro verificará a aceitação da licitante conforme 
disposições contidas no presente Edital. 
 

12.1.1. Toda e qualquer informação, referente ao certame licitatório, será transmitida pelo 

Pregoeiro, através do CHAT MENSAGEM; 
 

12.2. Se a proposta de preços não for aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta de preços 

subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta de 
preços que atenda ao Edital; 
 
12.3. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às 
penalidades estabelecidas neste Edital; 

 
12.4. O julgamento da Proposta de Preços dar-se-á pelo critério estabelecido no ITEM 8.1 do edital de 
licitação; 
 
12.5. Após a fase de lances o Pregoeiro efetuará a ACEITAÇÃO do item, de acordo com os lances 
ofertados, negociados e atualizados; 
 

12.5.1. Para ACEITAÇÃO do valor de menor lance, o Pregoeiro e equipe de apoio analisará 
a conformidade do objeto proposto com o solicitado no Edital, através da marca e 
fabricante ofertado; 
 

12.5.1.1. Caso haja dúvida na marca e no fabricante do objeto ofertado, o Pregoeiro, 
antes da aceitação do item convocará as licitantes que estejam dentro do valor 
estimado para contratação, para enviar a PROPOSTA DE PREÇOS 
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PROSPECTOS/FOLDERS/ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA, com o item devidamente 
atualizado do lance ofertado e ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA, no prazo máximo 
de 120 (cento e vinte) minutos, ANEXANDO NO SISTEMA COMPRASNET,SOB PENA 
DE DESCLASSIFICAÇÃO, EM CASO DE DESCUMPRIMENTO DAS EXIGÊNCIAS E DO 
PRAZO ESTIPULADO; 

 
12.5.1.2. Somente será considerado prospecto, manual e /ou catálogo onde o 
Pregoeiro possa comprovar a veracidade das informações. 
 

12.5.2. Caso a licitante de menor lance seja desclassificada, será convocada as licitantes 
na ordem de classificação de lance. 
 

12.6. O ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS, SOLICITADA VIA CHAT, SÓ SERÁ ACEITA AQUELA 
ANEXADA CORRETAMENTE COMPACTADO EM 01 (UM) ÚNICO ARQUIVO NO SISTEMA 
COMPRASNET, CUMPRINDO A SUPEL RIGOROSAMENTE O ART. 7º DA LEI Nº. 10.520/02. 
 

12.6.1. O PREGOEIRO CONVOCARÁ SOMENTE 01 (UM) ÚNICO ITEM PARA ANEXO DA 
PROPOSTA DE PREÇOS NO SISTEMA COMPRASNET, ONDE TERÁ EFEITO PARA TODOS 
OS ITENS, OS QUAIS A EMPRESA ENCONTRA-SE PARTICIPANDO, SOB PENA DE 
DESCLASSIFICAÇÃO. 
 
12.6.2. Toda e qualquer informação, referente a convocação do anexo será transmitida pelo 
Pregoeiro, através do CHAT MENSAGEM, ficando os licitantes obrigados a acessá-lo; 
 
12.6.3. O pregoeiro dentro do tempo REMANESCENTE oportunizará às empresas, caso 
julgue necessário, eventuais correções e ou complementações de informações da proposta 
quando solicitada.  

12.6.3.1 A situação de que trata o subitem 12.6.3 também caberá para envio 
e/ou reenvio dos folders/prospectos/catálogos de que trata o subitem 12.5.3.1 

 
12.7. Havendo apenas uma oferta, esta poderá ser aceita, desde que atenda a todos os termos do Edital 

e seu preço seja compatível com o valor estimado da contratação, e atualizado; 
 
12.8. Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta ou o 

lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 
proposta ou lance que atenda este Edital. 
 
12.9. Na situação em que houver oferta ou lance considerado qualificado para a classificação, o 
Pregoeiro poderá negociar com a licitante para que seja obtido um preço melhor. 
 
12.10. A aceitação da proposta poderá ocorrer em momento ou data posterior a sessão de lances, a 
critério do Pregoeiro que comunicará às licitantes através do sistema eletrônico, via CHAT 
MENSAGEM; 
 
12.11. O Pregoeiro poderá encaminhar, pelo Sistema Eletrônico, contraproposta diretamente a licitante 
que tenha apresentado o lance de menor valor, para que seja obtido um preço justo, bem assim decidir 
sobre a sua aceitação, divulgando ACEITO, e passando para a fase de habilitação; 

 
12.11.1. A aceitação da licitante ocorrerá após o término do prazo máximo, proposto no item 
12.5.1.1 deste referido edital. 
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12.12. Entende-se como empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais depois de encerrada a etapa de 
lances. 
  
12.13. Para efeito do disposto no item 12.12. Ocorrendo empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
 

12.13.1. No caso de equivalência dos valores apresentados por ME/EPP  será concedida 
prioridade de contração de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou 
regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, nos termos 
previstos do Art. 9º, do Decreto Estadual nº 21.675/2017/RO. 
 
12.13.2. A ME/EPP local ou regional que se enquadrar no subitem 12.13.1 será convocada 
para apresentar nova proposta no prazo máximo de 10 (dez) minutos após o encerramento 
dos lances, sob pena de preclusão.  
 
12.13.3. Na hipótese da ME/EPP sediada local ou regionalmente não apresentar proposta de 
preço inferior àquela considerada vencedora da licitação, serão convocadas as 
remanescentes que porventura se enquadrem na situação do subitem 12.13.1, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito;  
 
12.13.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 
 

13 – DA CORREÇÃO ADMISSÍVEL 

 
13.1. Nos casos em que o Pregoeiro constatar a existência de erros numéricos nas propostas de 
preços, sendo estes não significativos, proceder-se-á as correções necessárias para a apuração 
do preço final da proposta, obedecendo as seguintes disposições: 

 
13.1.1. Havendo divergências entre o preço final registrado sob a forma numérica e o valor 
apresentado por extenso, prevalecerá este último; 
 

13.2. Havendo divergências nos subtotais, provenientes dos produtos de quantitativos por 
preços unitários, o Pregoeiro procederá a correção dos subtotais, mantendo os preços unitários 
e alterando em conseqüência o valor da proposta. 
  

14 – DA HABILITAÇÃO DA(S) LICITANTE(S) 

 
14.1. Concluída a fase de ACEITAÇÃO, ocorrerá a habilitação da(s) licitantes(s); 
 

14.1.1. Toda e qualquer informação, referente ao certame licitatório, será transmitida pelo 
Pregoeiro, através do CHAT MENSAGEM; 

 
14.2. A Documentação de habilitação da licitante poderá ser substituída pelo CERTIFICADO DE 
CADASTRO DA SUPEL, ou ainda, pelo SICAF, NOS DOCUMENTOS POR ELES ABRANGIDOS; 

 
14.2.1. O licitante que não possuir o cadastro nesta Superintendência poderá providenciá-lo até 
antes da data de abertura da sessão, no Setor de Protocolo da Supel, podendo obter informações 
por meio do telefone (69) 3216-5144. 
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14.2.2. O Pregoeiro realizará consulta nos sites oficiais do governo tais como, Portal da 
Transparência do Estado de Rondônia (CAGEFIMP) e o Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (CEIS) das empresas declaradas vencedoras antes da adjudicação, 
a fim de evitar a contratação de empresas que tenham sido proibidas de licitar e contratar 
com a Administração Pública. Com base na determinação do TCE/RO, Decisão Monocrática 
nº 119/2014/GCVCS/TCE/RO, com vistas a não adjudicar e homologar certames a empresas 
inidôneas, sob penas de incidirem das disposições e penalidades prevista no art. 55, IV, da 
Lei Complementar nº 154/96. 

 
14.3. A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO A SER SUBSTITUÍDA PELO CADASTRO DA SUPEL 
E DO SICAF SÃO AQUELAS ABAIXO RELACIONADAS, exceto atestados de capacidade técnica: 
 
14.3.1. RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 
a) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, para comprovação do ramo de 
atividade, onde seja compatível com o objeto desta licitação; 

 
b) Declaração de que se compromete a informar a SUPERVENIÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO de 
sua habilitação, nos termos do § 2º do art. 32 da Lei 8666/93, observadas as penalidades cabíveis.  
 
c) Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, na forma 
do art. 27, inciso V, da Lei 8666/93, com a redação dada pela Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 
1999.  
 
Obs.: As DECLARAÇÕES, exigidas nas alíneas “b” e “c”, deverão ser preenchidas junto ao 
sistema Comprasnet no momento do cadastramento da Proposta de Preços, onde será 
consultada e anexada aos autos. 
 
 
14.3.2. RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL: 
 
a) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 
 
b) Certidão de Regularidade de Débitos com a Fazenda Federal (da Secretaria da Receita Federal 
e da Procuradoria da Fazenda Nacional), admitida comprovação também, por meio de “certidão 
positiva com efeito de negativo”, diante da existência de débito confesso, parcelado e em fase de 
adimplemento; 
 
c) Certidão de Regularidade de Débitos com a Fazenda Estadual, admitida comprovação também, 
por meio de “certidão positiva com efeito de negativo”, diante da existência de débito confesso, 
parcelado e em fase de adimplemento; 
 

c1) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto. O 
licitante deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 
d) Certidão de Regularidade de Débitos com a Fazenda Municipal, admitida comprovação também, 

por meio de “certidão positiva com efeito de negativo”, diante da existência de débito confesso, 
parcelado e em fase de adimplemento; 
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e) Certidão de Regularidade do FGTS, admitida comprovação também, por meio de “certidão positiva 

com efeito de negativo”, diante da existência de débito confesso, parcelado e em fase de adimplemento; 
 
f) Certidão de Regularidade de Débito - CND, relativa às Contribuições Sociais, fornecida pelo 
INSS - Instituto Nacional do Seguro Social Seguridade Social, admitida comprovação também, por 

meio de “certidão positiva com efeito de negativo”, diante da existência de débito confesso, parcelado e 
em fase de adimplemento; 
 
14.3.2.1 DA REGULARIDADE TRABALHISTA: 
 
a) Certidão de Regularidade perante a Justiça do Trabalho – CNDT (Lei Federal n.º 12.440/2011, de 

07/07/2011). Esta certidão poderá ser emitida gratuitamente nas páginas eletrônicas do Tribunal 
Superior do Trabalho, do Conselho Superior da Justiça do Trabalho e dos Tribunais Regionais do 
Trabalho, mediante indicação do CPF ou CNPJ do interessado; podendo ser Certidão Negativa ou 
Certidão Positiva com efeitos de negativa. 
 
14.3.3. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 
a) Certidão Negativa de Recuperação Judicial – Lei n° 11.101/05 (falência e concordata) emitida pelo 
órgão competente, expedida nos últimos 90 (noventa) dias caso não conste o prazo de validade. 
 
b) Balanço Patrimonial, referente ao exercício de 2017, ou o Balanço de Abertura, caso a licitante 
tenha sido constituída em menos de um ano, devidamente autenticado ou registrado nos órgãos 
competentes, para que o Pregoeiro possa aferir se esta possui Patrimônio Líquido (licitantes 

constituídas a mais de um ano) ou Capital Social Integralizado (licitantes constituídas a menos de um 
ano), de no mínimo 10% (dez por cento) do valor estimado para contratação. 
 
 
14.3.4. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 

a) Atestados de Capacidade Técnica (declaração ou certidão), fornecido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, comprovando o desempenho da empresa LICITANTE em fornecimento 
pertinente e compatível EM CARACTERÍSTICAS, QUANTIDADES E PRAZOS com o objeto desta 
licitação, conforme art. 30, II da lei 8.666/93; 

 

14.3.4.1. O atestado emitido por pessoas jurídicas de direito privado deverá conter o nome 
completo do signatário, número do Cadastro de Pessoa Física (CPF), estando às 
informações ali contidas sujeitas à verificação de sua veracidade na fase da licitação; 

 
14.3.4.2. O atestado emitido por pessoas jurídicas de direito público deverá conter o órgão, 

cargo e matrícula do emitente (Orientação Técnica nº. 001/2017/GAB/SUPEL). 

 
14.3.4.3. A licitante vencedora deverá apresentar Atestado de Capacidade Técnica, 

fornecido por pessoa jurídica de direito público ou entidade privada, comprovando o 
desempenho da licitante em contrato pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto do presente Termo de Referência, contendo no 
mínimo os seguintes dados: CNPJ; assinatura e identificação do responsável pelo 
órgão/entidade emitente; período de fornecimento; local do fornecimento; descrição do 
objeto. 

 

14.3.4.4. O atestado emitido por pessoas jurídicas de direito privado deverá conter o nome 
completo do signatário, número do Cadastro de Pessoa Física (CPF), bem como 
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reconhecimento em cartório da assinatura aposta, estando às informações ali contidas 
sujeitas à verificação de sua veracidade na fase da licitação (Orientação Técnica nº. 
001/2017/GAB/SUPEL); 
 

14.3.4.3.1. Na hipótese da ausência do reconhecimento da assinatura, o Pregoeiro poderá 
empreender diligência para averiguar a veracidade do documento. (Orientação Técnica nº. 
002/2017/GAB/SUPEL). 

 
14.4. Caso a licitante esteja com alguma Documentação de Habilitação desatualizada, ou que não 

contempla no CADASTRO DA SUPEL ou no SICAF, o Pregoeiro convocará a licitante ACEITA 
para enviar o ANEXO, mencionando os itens a serem cumpridos, no prazo máximo de 120 
(cento e vinte) minutos, SOB PENA DE INABILITAÇÃO, EM CASO DE DESCUMPRIMENTO DAS 
EXIGÊNCIAS E DO PRAZO ESTIPULADO. 

 
14.4.1. Toda e qualquer informação, referente a convocação do anexo será transmitida 

pelo Pregoeiro, através do CHAT MENSAGEM, ficando os licitantes obrigados a acessá- 
lo; 

 
14.4.2. A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO ANEXADA NO SISTEMA COMPRASNET 

TERÁ EFEITO PARA TODOS OS ITENS, OS QUAIS A EMPRESA ENCONTRA-SE 
PARTICIPANDO, caso não apresente a documentação em todos os itens, seja para 
Habilita-lá ou Inabilitá-la. 

 
14.4.3. Na hipótese da Empresa convocada pelo Pregoeiro deixar de enviar algum 

documento de habilitação, será oportunizado uma nova convocação dentro do prazo 
REMANESCENTE de que trata o subitem 14.4 do Edital. 

 
14.4.3.1 Não contemplada pelo SICAF, somente pelo CRC-SUPEL, deverá ser 
encaminhado quando convocado pelo Pregoeiro se acaso a licitante não tiver cadastro 
atualizado na SUPEL/RO, bem como é permitida a emissão on line e gratuita no site de 
alguns sistemas judiciários brasileiros, podendo o Pregoeiro emitir via on line caso as 
licitantes deixem de apresentar e desde que o sistema do Poder Judiciário 
pertinente esteja funcionando e a emissão seja gratuita; 

 

 

14.3.4.5.A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do Contrato, em 
conformidade com o disposto no art. 42 do Decreto Estadual 21.675/2017, art. 4º; 

 
14.3.4.6.As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que 
esta apresente alguma restrição (Decreto Estadual nº 21.675, de 03 de março de 
2017);  

 
14.3.4.6.1.Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis (Lei Complementar nº 147 de 07 de agosto 
de 2014 e Decreto Estadual nº 21.675, de 03 de março de 2017), cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, 
prorrogáveis por igual período, a critério do Pregoeiro do certame, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;  
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14.3.4.6.2. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 14.3.4.6.1, 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da 
Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à SUPEL convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura/retirada do Instrumento Contratual, 
ou revogar a licitação;  
Observação:  
A Lei Complementar nº. 123 de 14/12/2006, que instituiu o Estatuto Nacional da Microempresa e 
da Empresa de Pequeno Porte estabeleceu a definição de Microempresa e de Empresa de 
Pequeno Porte, bem como Lei Complementar n°.139/11, a saber: 
 

“Art. 3º Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas ou 
empresas de pequeno porte a sociedade empresária, a Empresa Individual de 
Responsabilidade Limitada e o empresário a que se refere o art. 966 da Lei no 10.406, de 10 
de janeiro de 2002 (Código Civil), devidamente registrados no Registro de Empresas 
Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde que:  

I – no caso da microempresa, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta igual ou 
inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais); e  
II –no caso da empresa de pequeno porte, aufira, em cada ano-calendário, receita 
bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 
4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais).  
 (...)  

§ 4o Não se inclui no regime diferenciado e favorecido previsto nesta Lei Complementar, 
para nenhum efeito legal, a pessoa jurídica:  

I – de cujo capital participe outra pessoa jurídica;  
II – que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com 
sede no exterior;  
III – de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja 
sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos desta 
Lei Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o 
inciso II do caput deste artigo;  
IV – cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra 
empresa não beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta global 
ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput deste artigo;  
V – cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com 
fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso 
II do caput deste artigo;  
VI – constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;  
VII – que participe do capital de outra pessoa jurídica;  
VIII – que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de 
desenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e 
investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, 
valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros 
privados e de capitalização ou de previdência complementar;  
IX – resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de 
desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-
calendário anteriores;  
X – constituída sob a forma de sociedade por ações; 
XI - cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, 
relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade. (Incluído pela Lei 
Complementar nº 147, de 2014)” 
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14.4. A documentação de habilitação enviada implicará em plena aceitação, por parte da licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, vinculando o seu autor ao cumprimento de todas 
as condições e obrigações inerentes ao certame; 
 
14.5.O Pregoeiro poderá suspender a sessão para análise da documentação de habilitação. 

 
14.6. O não envio dos anexos ensejará à licitante, as sanções previstas neste Edital e nas normas 
que regem este Pregão.  

 
14.7. Para fins de habilitação, a verificação pelo Pregoeiro nos sítios oficiais de órgão e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova;  
 
14.8. As LICITANTES que apresentarem quaisquer dos documentos em desacordo com o 
estabelecido neste Edital serão inabilitadas. 
 
14.9. Se a licitante não atender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta de 
preços subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta de preços que atenda ao Edital, sendo o respectivo Licitante declarado vencedor, habilitado e a 
ele adjudicado o objeto do certame; 
 
14.10. Na fase de Habilitação, após ACEITO e comprovada a Documentação de Habilitação, o 
Pregoeiro HABILITARÁ a licitante, em campo próprio do sistema eletrônico. 

14.10.1. A habilitação da licitante ocorrerá após o término do prazo máximo, proposto no 
item 14.2 deste referido edital.  
 

15 – DOS RECURSOS 

 
15.1. Após a fase de HABILITAÇÃO, declarada a empresa licitante como VENCEDORA do certame, 
qualquer Licitante poderá manifestar em campo próprio do Sistema Eletrônico, de forma imediata e 
motivada, explicitando sucintamente suas razões, sua intenção de recorrer, quando lhe será concedido 
o prazo de 3 (três) dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde 
logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do 
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos;  
 
15.2. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento;  
 
15.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de 
recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor; 
 
15.4. A manifestação de interposição do recurso e contrarrazão, somente será possível por meio 
eletrônico (campo próprio do sistema Comprasnet), devendo o licitante observar as datas 
registradas. 
 
15.5. A decisão do Pregoeiro a respeito da apreciação do recurso deverá ser motivada e submetida à 
apreciação da Autoridade Competente pela licitação, caso seja mantida a decisão anterior. 
 
15.6. A decisão do Pregoeiro e da Autoridade Competente será informada em campo próprio do 
Sistema Eletrônico, ficando todos os licitantes obrigados a acessá-lo para obtenção das 
informações prestadas pelo Pregoeiro. 
 
15.7. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade 
Competente adjudicará o objeto e homologará o resultado da licitação para determinar a contratação. 
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15.8. Durante o prazo recursal, os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados, na Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL, sito a Av. Farquar, S/N 
- Bairro: Pedrinhas - Complemento: Complexo Rio Madeira, Ed.Pacaás Novos, 2ºAndar - Tel: (69) 
3212-9267 – CEP: 76.903-036 – Porto Velho – RO, Telefone: (0XX) 69.3212-9267, de segunda a 
sexta-feira, das 07h:30min às 13h:30min. 
 
15.9. Cabe ainda, recurso contra a decisão de: 
 

a) Anular ou revogar o Pregão Eletrônico; 
 
b) Determinar a aplicação das penalidades de advertência, multa, suspensão temporária do direito 
de licitar e contratar com o Governo do Estado de Rondônia.  

 
15.9.1. Os recursos acima deverão ser interpostos no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da 
intimação do ato, e terão efeito suspensivo; 
 
15.9.2. A intimação dos atos referidos no subitem 15.9, alíneas “a” e “b”, será feita mediante 

publicação na imprensa oficial e comunicação direta às licitantes participantes do Pregão 
Eletrônico, que poderão impugná-los no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 
 
15.9.3. Os recursos interpostos fora do prazo não serão acolhidos; 
 
15.9.4. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato 
recorrido, a qual poderá reconsiderar a sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou nesse 
mesmo prazo fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, nesse caso, a decisão ser proferida 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso. 

 

16 – DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

 
16.1. Atendidas as especificações do Edital, estando habilitada a Licitante e tendo sido aceito o menor 
preço apurado, o Pregoeiro declarará a(s) empresa(s) vencedora(s) do(s) respectivo(s) item(ns), 
ADJUDICANDO-O. 
 
16.2. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações 
relativas à sessão pública do Pregão Eletrônico constarão de ata divulgada no Sistema Eletrônico 
www.comprasnet.gov.br, sem prejuízo das demais formas de publicidade prevista na legislação 
pertinente.  

 
16.3. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo Pregoeiro sempre que não 
houver recurso. Havendo recurso, a adjudicação será efetuada pela Autoridade Competente que decidiu 
o recurso. 

 
16.4. A homologação da licitação é de responsabilidade da Autoridade Competente e só poderá ser 
realizada depois da adjudicação. 
 
16.5. Quando houver recurso e o Pregoeiro mantiver sua decisão, esse deverá ser submetido à 
Autoridade Competente para decidir acerca dos atos do Pregoeiro. 
 

17 – DO PAGAMENTO 
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17.1. Ficam aqueles estabelecidos no item 12 e subitens do Anexo I – Termo de Referência, o qual 

foi devidamente aprovado pelo ordenador de despesa do órgão requerente. 
 

18 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
18.1. As despesas decorrentes da aquisição dos materiais/bens correrão por conta dos recursos 
estabelecidos no subitem 09 do Anexo I – Termo de Referência, o qual foi devidamente aprovado 
pelo ordenador de despesa do órgão requerente. 
 

19 – DO INSTRUMENTO CONTRATUAL (NOTA DE EMPENHO) 

 
19.1. Homologada a licitação pela Autoridade Competente, será firmado, com a empresa adjudicatária, 
instrumento contratual, com vencimento a contar da data de sua assinatura e publicação no Diário 
Oficial do Estado de Rondônia. 
 
19.2. A empresa adjudicatária deverá comparecer para firmar o Instrumento Contratual no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação.  
 
19.3. Na hipótese de a empresa adjudicatária não atender a condição acima ou recusar a assinar/retirar 
o Instrumento Contratual e não apresentar justificativa porque não o fez, decairá o direito à contratação, 
conforme preceitua o art. 4º, inciso XVI e XXIII, da Lei nº. 10.520/02, a SECRETARIA DE ESTADO DA 
AGRICULTURA - SEAGRI, convocará outra Licitante classificada e, assim, sucessivamente, na ordem 
de classificação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observados o disposto no artigo 7º da 
mesma lei. 
 
19.4. Como condição para celebração do Instrumento Contratual, a empresa adjudicatária deverá 
manter as mesmas condições de habilitação exigidas na licitação. 
 
19.5. O fornecimento do objeto será acompanhado e fiscalizado por servidor da SECRETARIA DE 
ESTADO DA AGRICULTURA - SEAGRI, designado como Representante que anotará, em registro 
próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados e atestará as notas fiscais/faturas, para fins de 
pagamento. 
 
19.6. O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta de preços de preços da empresa 
adjudicatária, farão parte integrante do Instrumento Contratual a ser firmado, independentemente de 
transcrição. 
 

20 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
20.1. Além daquelas determinadas nas, Leis, Decretos, Regulamentos e demais dispositivos legais, nas 
obrigações da futura CONTRATADA, também se incluem os dispositivos estabelecidos no item 14.1 e 
seus subitens Do Anexo I – Termo de Referência, o qual foi devidamente aprovado pelo ordenador 
de despesa do órgão requerente, se obrigará: 
 
20.1.2.Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificações 
exigidas no edital e seus anexos; 
 
20.1.3. Não utilizar mão-de-obra direta ou indireta de menores, na forma do art. 27, inciso V, da 
Lei 8.666/93, com redação dada pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999. 
 

21 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
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21.1. Além daquelas constantes no subitem 15.1 e seus subitens do Anexo I -Termo de Referência e 
aquelas determinadas por leis, decretos, regulamentos e demais dispositivos legais, a CONTRATANTE 
se obrigará: 
 

a) Fornecer à CONTRATADA os dados e os elementos necessários à execução do fornecimento; 
b) Efetuar regularmente o pagamento dos materiais fornecidos; 
c) Supervisionar, fiscalizar e atestar a execução do fornecimento, objeto desta contratação; 
d) Notificar a CONTRATADA, por escrito, da eventual aplicação de multas previstas no Instrumento 
Contratual. 
e) Proporcionar todas as facilidades para que empresas possa cumprir suas obrigações dentro das 
normas e condições assumidas. 
f) Rejeitar, no todo ou parte, os materiais que não atenderem as especificações. 

 

22 – DAS SANÇÕES E PENALIDADES  

 
22.1. Ficam daquelas constantes no item 13 e seus subitens do Anexo I -Termo de Referência e 
determinadas por leis, decretos, regulamentos e demais dispositivos legais. 
 

23 – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

 

23.1. As Licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo licitatório e a 
execução contratual, estando sujeitas às sanções previstas na legislação brasileira. 
 

24 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
24.1 A Administração Pública se reserva no direito de:  
 

24.1.1. Anular a licitação, se houver ilegalidade, a modo próprio ou por provocação de 

terceiros; 
 
24.1.2. Revogar, se for considerada inoportuna, por interesse da SUPERINTENDÊNCIA 
ESTADUAL DE COMPRAS E LICITAÇÕES - SUPEL/RO e da SECRETARIA DE ESTADO DA 
AGRICULTURA - SEAGRI, em decorrência de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar o ato, sem que a Licitante tenha direito a qualquer 
indenização, obedecendo ao disposto no Decreto Estadual n° 12.205/2006; 
 

24.2. Qualquer modificação no presente Edital será divulgada pela mesma forma que se divulgou o texto 
original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação da proposta de preços. 
 
24.3. O Pregoeiro ou a Autoridade Competente, é facultado, em qualquer fase da licitação a promoção 
de diligência, destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 
posterior de documentos ou informações que deveriam constar do mesmo desde a realização da sessão 
pública. 
 
24.4. As Licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
24.5. Após apresentação da proposta de preços, não caberá desistência desta, sob pena da licitante 
sofrer as sanções previstas no art. 7º, da Lei Federal nº. 10.520/2002 c/c as demais normas que regem 
esta licitação, salvo se houver motivo justo, decorrente de fato superveniente e aceita pelo Pregoeiro. 
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24.6. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação do objeto pela 
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DOS GASTOS PÚBLICOS ADMINISTRATIVOS - SUGESP. 
 
24.7. O Licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 
do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 
contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, 
ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4o desta 
Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e 
das demais cominações legais. 
 
24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Vencendo-se os prazos somente em dias de expediente normais no Órgão 
Licitador. 
 
24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento da 
Licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação, e a exata compreensão da sua 
proposta de preços de preços, durante a realização da sessão pública do Pregão Eletrônico. 
 
24.10. Para fins de aplicação das Sanções Administrativas constantes no presente Edital, o lance 
é considerado o da proposta de preços. 
 

24.11. As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre interpretadas, em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento do interesse da SECRETARIA DE 
ESTADO DA AGRICULTURA - SEAGRI, a finalidade e a segurança da contratação. 

 
24.12. O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, conforme previsto no § 
1°, do Art. 65, da Lei Federal nº. 8.666/93. 
 
24.13. As Licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 
licitatório, ressalvado o direito do CONTRATADO de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver 
suportado no cumprimento do instrumento contratual. 
 
24.14. O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta da proponente vencedora, farão parte 
integrante do Instrumento Contratual como se nele estivesse transcrito, ressalvado o valor proposto, por 
quanto prevalecerá o melhor lance ofertado ou valor negociado; 
 
24.15. Dos atos praticados, o sistema gerará Ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os 
autos do procedimento e as ocorrências relevantes, que estará disponível para consulta no endereço 
eletrônico www.comprasnet.gov.br, sem prejuízo das demais formas de publicidade prevista na 
legislação pertinente.  
 
24.16. Fica assegurado a SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA - SEAGRI, o direito de, no 
interesse da Administração, anular ou revogar a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente 
licitação, dando ciência aos participantes na forma da Legislação vigente; 
 
24.17. Havendo divergência entre as exigências contidas no Edital e em seus Anexos, prevalecerá pela 
ordem, o Edital, o Termo de Referência, e por último os demais anexos. 
 
24.18. Aos CASOS OMISSOS, serão solucionados diretamente pelo Pregoeiro ou autoridade 
Competente, observados os preceitos de direito público e as disposições que se aplicam as demais 

http://www.comprasnet.gov.br/
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condições constantes na Lei Federal nº.10.520, de 17 de julho de 2002, no Decreto Estadual nº. 12.205, 
de 02.06.2006, e subsidiariamente, na Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas 
alterações, e ainda, Lei complementar nº. 123/06 e alterações.  
 
24.19. Ficam vedadas a subcontratação total ou parcial do objeto, pela contratada à outra empresa, a 
cessão ou transferência total ou parcial do objeto licitado. 
 
24.20. O Edital e seus Anexos poderão ser lidos e retirados somente através da Internet no site 
www.comprasnet.gov.br. 
 
24.21. Este Edital deverá ser lido e interpretado na íntegra e, após a apresentação da documentação e 
da proposta, não serão aceitas alegações de desconhecimento e discordâncias de seus termos. 
 
24.22. Quaisquer informações complementares sobre o presente Edital e seus Anexos poderão ser 
obtidas pelo telefone/fax (069) 3212-9267, ou na sede SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE 
COMPRAS E LICITAÇÕES – SUPEL/RO. 
 
24.23. As omissões, dúvidas e casos não previstos neste instrumento serão resolvidos e decididos pela 
autoridade competente, observados os preceitos de direito público e as disposições que se aplicam as 
demais condições constantes na Lei nº 10.520/02, no Decreto Estadual nº 18.340/13, e 
subsidiariamente, a Lei nº 8.666/93, com suas alterações e amplitude de legislação aplicável vigente. 
 

25 – ANEXOS 

 
25.1. Fazem parte deste instrumento convocatório, como se nele estivessem transcritos, os seguintes 
documentos: 
ANEXO I Termo de Referência; 
ANEXO II Quadro Estimativo de Preços; 
 

26 – DO FORO 

 
26.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Porto Velho/RO, para dirimir quaisquer dúvidas referentes a 
Licitação e procedimentos dela resultantes, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.    

 
Porto Velho/RO, 22 de maio de 2018. 

 
 

VALDENIR GONÇALVES JÚNIOR 
Pregoeiro da Equipe ZETA/SUPEL/RO 

Mat.300055985 
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ANEXO I - DO EDITA 104/2018 

TERMO DE REFERÊNCIA 

AQUISIÇÃO DE MICROCOMPUTADOR,NOBREAK, MULTIFUNCIONAL LASERJE, MINI CAMARA 
FRIGORÍFICA VERTICAL. FREEZER HORIZONTAL,APARELHO DE AR CONDICIONADO , ARQUIVO 

EM AÇO 04 GAVETAS,MESAS COM 03 GAVETAS, CADEIRA ESTOFADO, BALANÇAS 
ELETRÔNICAS,CAIXAS TIPO MONOBLOCOS,PALLETS (ESTRADOS PLÁSTICOS). 

  
CONTRATO DE REPASSE 813533/2014/MDS/CAIXA 

  

1- IDENTIFICAÇÃO 

Unidade Orçamentária: Secretaria de Estado da Agricultura - SEAGRI. 

CAFAMILIAR – Coordenação de Agricultura Familiar. 

2 –  OBJETO: 

Aquisições  de AQUISIÇÃO DE MICROCOMPUTADOR,NOBREAK, MULTIFUNCIONAL LASERJE, MINI 
CAMARA FRIGORÍFICA VERTICAL. FREEZER HORIZONTAL,APARELHO DE AR CONDICIONADO , 
ARQUIVO EM AÇO 04 GAVETAS,MESAS COM 03 GAVETAS, CADEIRA ESTOFADO, BALANÇAS 
ELETRÔNICAS,CAIXAS TIPO MONOBLOCOS,PALLETS (ESTRADOS PLÁSTICOS).. Para atender a 

Secretaria de Agricultura do Estado de Rondônia, através do CONTRATO DE REPASSE 
813533/2014/MDS/CAIXA  , que entre si celebram a união por intermédio do MDS  e o Governo de 
Estado de Rondônia /RO por intermédio da Secretaria de Estado da Agricultura. 

2.1 - OBJETIVO: 

MODERNIZAÇÃO DE CENTRAIS DE RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR/PAA. 

  

3 – JUSTIFICATIVA / FINALIDADE / MOTIVAÇÃO PÚBLICA 

As Ações desenvolvidas pelo Governo do Estado de Rondônia, nestes últimos anos têm buscado a 
sintonia com o Governo Federal no que diz respeito aos programas de Segurança Alimentar e 
Nutricional, que buscam satisfazer as necessidades emergenciais e vitais do ser humano, bem como o 
desenvolvimento de ações estruturais que buscam a autonomia das comunidades, através do 
fortalecimento da agricultura familiar , da promoção da igualdade de gênero e no combate ao trabalho 
infantil. O Estado de Rondônia possui 52 municípios e 09 distritos, têm uma população estimada pela 
Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios - PNAD/IBGE/2006 de 1.453.756 habitantes destes 6,51% 
estão entre 0 a 14 anos de idade, 63,65% entre 15 e 59 anos e 6,51% acima dos 60 anos. Na pesquisa 
informada pelo IBGE, 83,67% possuem residência própria, mas apenas 32,52% possuem encanamento 
interno de água, 2,32% com tratamento de esgoto, 44,25% com fossa séptica. Em relação ao número de 
domicílios apresentando quadro de insegurança alimentar, 66.919  estão na faixa leve, 44.722  na faixa 
moderada e 16.604  apresentam quadro de insegurança alimentar grave (dados IBGE). A tarefa de 
combater a fome é um dever do Estado. No entanto, esse desafio está colocado para toda a sociedade 
brasileira e exige o compromisso de todos. O que significa dizer que, além da adoção de políticas 
públicas e estratégias de combate e erradicação da pobreza, é condição indispensável que Estado, 
iniciativa privada e sociedade trabalhem juntos e de forma solidária para garantir o acesso de todos às 
condições mínimas necessárias a uma vida digna, A SEAGRI já executou Convênio com o MDS no 
Montante de R$ 4.864.195,32 para execução do Programa de Aquisição de Alimentos – PAA, sendo R$ 
3.846.480,00 valor de repasse e R$ 427.394,00 valor de contrapartida do Estado entre os anos de 2010 
e 2013. Para este mesmo ano de 2013 temos aprovado Plano Operacional referente ao Termo de 
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Adesão com proposta em andamento no valor R$ 12.122.648,75. Para melhorar a Logística e 
infraestrutura do Programa no Estado de Rondônia, tendo em vista que em vários Municípios como por 
exemplo na Capital do Estado Porto Velho a distância das propriedades rurais até a Entrega dos 
produtos nas Entidades chega a mais de 150 km(o Município de Porto Velho possui sua extensão em 
aproximadamente 700 km). A SEAGRI pretende organizar em parceria com os 52 Municípios a serem 
atendidos com o PAA uma Central de Recebimento e Distribuição dos produtos em cada município 
atendido, onde os mesmo serão pesados, separados, embalados e distribuídos. Neste mesmo processo 
será realizado o controle de qualidade dos produtos. A programação da produção e da entrega dos 
produtos será construída participativamente com os agricultores e entidades em comunhão com o 
calendário sazonal do nosso Estado. O presente projeto pretende organizar melhor a estrutura e logística 
de recebimento e distribuição dos alimentos em cada Município. Assim sendo, O Estado de Rondônia 
vem propor ao Ministério de Desenvolvimento Social e Combate a Fome, parceria para a aquisição de 
equipamentos para compor as Centrais de Abastecimento e Distribuições do Programa de Aquisição de 
Alimentos. 

4.0 – ESPECIFICAÇÕES 

4.1 – ESTIMATIVA ( MEMÓRIA DE CÁLCULO) 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. 

ESTO
QUE 

ALM
OX. 

QTD. 

01 

Microcomputador: Motherboard (Placa Mãe) com as 
seguintes características: o Padrão; Processador: Velocidade 
real (clock interno) de 2.7 GHz ou superior; 4 ou mais núcleos 
físicos; Número de Threads: 4; o Barramento 1333 MHz 
mínimo; o Chipset compatível com o modelo do processador 
citado; o 2 slots até 16 Gb de memória DDR3 no mínimo; o 
Portas de Expansão: 6 x USB 2.0 no mínimo; , FSB: 1333 
Mhz; cache L3 6Mb ou equivalente; • Memória 8 Gb DDR3; • 
01 Disco Rígidos 1 TB sata no mínimo; • 01 Gravador óptica 
DVD/CDRW ; • 01 Controladora de rede Ethernet rede 
10/100/1000 kbps • Gabinete SFF (small form factor); • 
Teclado ABNT2 FULL USB (padrão brasileiro); • Mouse Ótico 
sem esfera (mínimo),2 botões e barra de rolagem USB; • 
Monitor LED/LCD de 18,5” ou superior; • Devera ter manuais 
e CDS com Driver´s de instalação do equipamento; • O 
equipamento devera estar com o sistema operacional 
Windows 8.1 ou Superior, originais em português instalado; • 
O equipamento devera ser totalmente compatível com o 
sistema operacional Windows 8.1, Windows 7, 2000, XP ou 
VISTA, devendo constar na lista de compatibilidade da 
Microsoft na internet HCL; • O equipamento devera ter as 
seguintes certificações: • Compatibilidade eletromagnética: 
IEC 61000, CISPR22 e CISPR24; • Segurança do usuário: 
IEC 60950; • Eficiência energética: 80Plus Bronze; • 
Equipamento ecológico: EPEAT Gold e RoHS; • Ruído 
acústico: ISO 9296 / NBR 10152; Gerenciamento remoto: 
DMTF.: 

UNIDADE 00 60 
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02 

Nobreak, potência mínima de 1200VA, autonomia Mínima de 
30 minutos (para 01 PC com monitor de 17 CRT), bateria 
interna, tensão de entrada de 230V/115V, tensão de saída de 
115V, número de tomadas 06, garantia do fornecedor de no 
mínimo 01 ano. 

UNIDADE 00 60 

03 

Multifuncional Laserjet com as características mínimas a 
seguir:. Resolução de impressão Até 600 x 600 dpi. Maior 
ciclo de serviço mensal Até 8.000 páginas. Conexão USB 2.0 
de alta velocidade. Digitalização inteligente que reconhece a 
diferença entre texto e imagem. Imprime, Digitaliza e copia. 
Velocidade de impressão Até 18 ppm . Saída da primeira 
página (preto-e-branco) 8,5 segundos. Resolução de 
impressão Até 600 x 600 dpi (1200 dpi efetiva); FastRes 600; 
FastRes 1200. Painel de controle Mostrador numérico de dois 
dígitos LED; 5 botões (para cima, para baixo, Cancelar, Ligar, 
Iniciar cópia); 6 luzes indicadoras LED (Atenção, Pronta, 
Pouco toner, Número de páginas, Escuro/claro, 
Reduzir/ampliar) Cópia Até 99 cópias Redução/Ampliação de 
30 a 400%; Contraste (mais claro/escuro); Resolução 
(qualidade da cópia) Digitalização inteligente que reconhece 
a diferença entre texto e imagem. Processador 400 MHz. 
Memória8 MB. Ciclo mensal Até 8.000 páginas. Papel 
manuseio Bandeja de entrada para 150 folhas, tamanhos A4, 
A5, ISO B5, ISO C5, ISO C5/6, ISO C6, ISO DL, 16K, cartão-
postal europeu, cartão-postal J (Hagaki), cartão-postal duplo. 
J (Oufuku Hagaki) Gramaturas 60 a 163 g/m². Tipos Papel 
(comum, laser), envelopes, transparências, etiquetas, cartão, 
cartões -postais. Conectividade Interfaces Porta USB 2.0 de 
alta velocidade. Sistemas operacionais Microsoft® Windows® 
7, Windows Vista®, Windows® XP, Windows® Server 
2003,Mac OS X v 10.4 ou superior, Linux 

UNIDADE 00 50 

04 

MINI CAMARA FRIGORÍFICA VERTICAL , minimo 2 portas , 
gabinete externo em aço inox, interior de aço galvanizado, 
com capacidade minima de 1.500l , com motor de voltagem 
110/220 volts-monofásico, painel de canto inteiriço, 
garantindo melhor acabamento e possíveis infiltrações de 
calor. iluminação interna blindada contra umidade. (led). 
medida externa mínima 1.86 x 1.22 x 2.00, medida interna 
mínima 1.70 x 0.98 x 1.84. desenvolvida em painéis 
modulares garante uma montagem rápida e segura. a 
qualquer momento pode ser ampliada ou desmontada. 
display termo digital, de fácil ajuste e indicação contínua da 
temperatura, permite o acompanhamento constante do 
comportamento interno. sistema de refrigeração previamente 
programado para que a aplicação seja resfriados ou 
congelados, degelo automático. 

UNIDADE 00 60 

05 

FREEZER HORIZONTAL com as características mínimas: 
capacidade de 394 litros com função refrigerador e congelador, 
grade interna, tampa balanceada e rodízios reforçados, com 02 
puxadores ergonômicos, 02 compartimentos separados através 

UNIDADE 00 15 
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de grade interna, botão liga/desliga, 04 rodízios para 
transporte, fechadura de segurança, controle de temperatura. 
Selo Procel. Embalagem com informações do fabricante, 
manual de instruções em português e garantia mínima de 12 
meses. 

06 

Aparelho de ar condicionado do tipo Split especificações 
minimas : 12.000 btus, ciclo quente-frio, compressor rotativo, 
tensão de 220 Volts, frequência de 60Hz, controle remoto sem 
fio, três velocidades de insuflamento com aletas horizontais e 
verticais, função desumidificação, movimento e controle 
automático do direcionamento do ar, tratamento anticorrosivo, 
timer 24 horas, filtros de ar de fácil remoção, acionamento de 
emergência na unidade interna no caso de perda ou dano do 
controle remoto, indicadores luminosos de comando, garantia 
mínima de funcionamento do fabricante do equipamento de no 
mínimo 12 (doze) meses 

UNIDADE 00 60 

07 

ARQUIVO EM AÇO 04 GAVETAS com as especificações 
mínimas a seguir: Corpo em aço chapa, Frente das gavetas em 
MDPBP 15mm, Parte superior chapa, Parte inferior chapa, 
Trilhos chapa, Canaletas chapa, Hastes para pastas 
suspensas, reforços internos tipo Z, Porta etiqueta, Puxadores 
em PVC na cor cinza, Deslizamento das gavetas por patins de 
nylon, Fechadura tipo Yale com 2 chaves, Fechamento 
simultâneo das gavetas, Suporta de 30 a 40 pastas suspensas 
por gaveta, Capacidade de 25kg por gaveta, Kit pé regulável. 

UNIDADE 00 50 

08 
Mesas com 03 gavetas com as especificações mínimas : de 
1.600 x 660 x 750, com tampo em melamínico e pés de aço 
com suporte para teclado. 

UNIDADE 00 60 

09 

Cadeira estofada com especificações mínimas: espuma 
injetada e revestida em tecido de poliéster na cor cinza, 
modelo universitária, acabamento das bordas em perfil de pvc 
rígido. 

UNIDADE 00 107 

10 

BALANÇA ELETRÔNICA COM especificações mínimas : 
CAPACIDADE DE 30 kg – Alimentação: Fonte automática “full 
range” externa. Entrada: 90-250 VAC, 50/60 Hz e Saída 
9V/1,5ª Display: LED vermelho 10 mm (de baixo consumo), 
garantindo perfeição na visibilidade das informações, mesmo 
quando em exposição a ambientes de claridade elevada. Visor 
duplo (operador e consumidor) para indicação do peso. 
Gabinete: Em plástico ABS injetado na cor extra-branco. 
Acabamento de excelente qualidade, com resistência e 
durabilidade. Dimensões: 37L x 37P x 124A cm. Prato: Prato 
de pesagem de aço inoxidável espelhado. Dimensões: 37L x 
28P cm. Teclado: (painel da balança). Teclado tipo 
“membrana” durável e fácil digitação, com painel em 
policarbonato resistente, dispensando proteções adicionais. 

UNIDADE 00 35 
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11 
BALANÇA com especificações mínimas: piso móvel, display 
digital, coluna com alça para movimentação e capacidade de 
300kg. 

UNIDADE 00 35 

12 

CAIXAS TIPO MONOBLOCOS vazados com especificações 
mínimas – para hortifrutícolas com dimensões Medidas 
aproximadas: 77 x 57 x 30 cm Fabricada em Pead (Polietileno 
de Alta Densidade). 

UNIDADE 00 2.050 

13 

PALLETS (ESTRADOS PLÁSTICOS) com as especificações 
mínimas: de polietileno de alta densidade, vazado, com quatro 
entradas para empilhadeira e carrinho paleteiro, resistente, 
empilhável, lavável e impermeável, capacidade estática de 
5.000 kg e dinâmica de 1.050 kg. 

UNIDADE 00 500 

  

4.2 - ESPECIFICAÇÕES 

  

  ESPECIFICAÇÃO UNID. QTD. 

01 

Microcomputador: Motherboard (Placa Mãe) com as seguintes características: 
o Padrão; Processador: Velocidade real (clock interno) de 2.7 GHz ou 
superior; 4 ou mais núcleos físicos; Número de Threads: 4; o Barramento 
1333 MHz mínimo; o Chipset compatível com o modelo do processador 
citado; o 2 slots até 16 Gb de memória DDR3 no mínimo; o Portas de 
Expansão: 6 x USB 2.0 no mínimo; , FSB: 1333 Mhz; cache L3 6Mb ou 
equivalente; • Memória 8 Gb DDR3; • 01 Disco Rígidos 1 TB sata no mínimo; • 
01 Gravador óptica DVD/CDRW ; • 01 Controladora de rede Ethernet rede 
10/100/1000 kbps • Gabinete SFF (small form factor); • Teclado ABNT2 FULL 
USB (padrão brasileiro); • Mouse Ótico sem esfera (mínimo),2 botões e barra 
de rolagem USB; • Monitor LED/LCD de 18,5” ou superior; • Devera ter 
manuais e CDS com Driver´s de instalação do equipamento; • O equipamento 
devera estar com o sistema operacional Windows 8.1 ou Superior, originais 
em português instalado; • O equipamento devera ser totalmente compatível 
com o sistema operacional Windows 8.1, Windows 7, 2000, XP ou VISTA, 
devendo constar na lista de compatibilidade da Microsoft na internet HCL; • O 
equipamento devera ter as seguintes certificações: • Compatibilidade 
eletromagnética: IEC 61000, CISPR22 e CISPR24; • Segurança do usuário: 
IEC 60950; • Eficiência energética: 80Plus Bronze; • Equipamento ecológico: 
EPEAT Gold e RoHS; • Ruído acústico: ISO 9296 / NBR 10152; 
Gerenciamento remoto: DMTF.: 

UNIDADE 60 

02 

Nobreak, potência mínima de 1200VA, autonomia Mínima de 30 minutos (para 
01 PC com monitor de 17 CRT), bateria interna, tensão de entrada de 
230V/115V, tensão de saída de 115V, número de tomadas 06, garantia do 
fornecedor de no mínimo 01 ano. 

UNIDADE 60 

03 
Multifuncional Laserjet com as características mínimas a seguir:. Resolução 
de impressão Até 600 x 600 dpi. Maior ciclo de serviço mensal Até 8.000 
páginas. Conexão USB 2.0 de alta velocidade. Digitalização inteligente que 

UNIDADE 50 
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reconhece a diferença entre texto e imagem. Imprime, Digitaliza e copia. 
Velocidade de impressão Até 18 ppm . Saída da primeira página (preto-e-
branco) 8,5 segundos. Resolução de impressão Até 600 x 600 dpi (1200 dpi 
efetiva); FastRes 600; FastRes 1200. Painel de controle Mostrador numérico 
de dois dígitos LED; 5 botões (para cima, para baixo, Cancelar, Ligar, Iniciar 
cópia); 6 luzes indicadoras LED (Atenção, Pronta, Pouco toner, Número de 
páginas, Escuro/claro, Reduzir/ampliar) Cópia Até 99 cópias 
Redução/Ampliação de 30 a 400%; Contraste (mais claro/escuro); Resolução 
(qualidade da cópia) Digitalização inteligente que reconhece a diferença entre 
texto e imagem. Processador 400 MHz. Memória8 MB. Ciclo mensal Até 8.000 
páginas. Papel manuseio Bandeja de entrada para 150 folhas, tamanhos A4, 
A5, ISO B5, ISO C5, ISO C5/6, ISO C6, ISO DL, 16K, cartão-postal europeu, 
cartão-postal J (Hagaki), cartão-postal duplo. J (Oufuku Hagaki) Gramaturas 
60 a 163 g/m². Tipos Papel (comum, laser), envelopes, transparências, 
etiquetas, cartão, cartões -postais. Conectividade Interfaces Porta USB 2.0 de 
alta velocidade. Sistemas operacionais Microsoft® Windows® 7, Windows 
Vista®, Windows® XP, Windows® Server 2003,Mac OS X v 10.4 ou superior, 
Linux 

04 

MINI CAMARA FRIGORÍFICA VERTICAL , minimo 2 portas , gabinete externo 
em aço inox, interior de aço galvanizado, com capacidade minima de 1.500l , 
com motor de voltagem 110/220 volts-monofásico, painel de canto inteiriço, 
garantindo melhor acabamento e possíveis infiltrações de calor. iluminação 
interna blindada contra umidade. (led). medida externa mínima 1.86 x 1.22 x 
2.00, medida interna mínima 1.70 x 0.98 x 1.84. desenvolvida em painéis 
modulares garante uma montagem rápida e segura. a qualquer momento 
pode ser ampliada ou desmontada. display termo digital, de fácil ajuste e 
indicação contínua da temperatura, permite o acompanhamento constante do 
comportamento interno. sistema de refrigeração previamente programado 
para que a aplicação seja resfriados ou congelados, degelo automático. 

UNIDADE 60 

05 

FREEZER HORIZONTAL com as características mínimas: capacidade de 394 
litros com função refrigerador e congelador, grade interna, tampa balanceada 
e rodízios reforçados, com 02 puxadores ergonômicos, 02 compartimentos 
separados através de grade interna, botão liga/desliga, 04 rodízios para 
transporte, fechadura de segurança, controle de temperatura. Selo Procel. 
Embalagem com informações do fabricante, manual de instruções em 
português e garantia mínima de 12 meses. 

UNIDADE 15 

06 

Aparelho de ar condicionado do tipo Split especificações minimas : 12.000 
btus, ciclo quente-frio, compressor rotativo, tensão de 220 Volts, frequência de 
60Hz, controle remoto sem fio, três velocidades de insuflamento com aletas 
horizontais e verticais, função desumidificação, movimento e controle 
automático do direcionamento do ar, tratamento anticorrosivo, timer 24 horas, 
filtros de ar de fácil remoção, acionamento de emergência na unidade interna 
no caso de perda ou dano do controle remoto, indicadores luminosos de 
comando, garantia mínima de funcionamento do fabricante do equipamento 
de no mínimo 12 (doze) meses 

UNIDADE 60 

07 

ARQUIVO EM AÇO 04 GAVETAS com as especificações mínimas a seguir: 
Corpo em aço chapa, Frente das gavetas em MDPBP 15mm, Parte superior 
chapa, Parte inferior chapa, Trilhos chapa, Canaletas chapa, Hastes para 
pastas suspensas, reforços internos tipo Z, Porta etiqueta, Puxadores em 

UNIDADE 50 
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PVC na cor cinza, Deslizamento das gavetas por patins de nylon, Fechadura 
tipo Yale com 2 chaves, Fechamento simultâneo das gavetas, Suporta de 30 
a 40 pastas suspensas por gaveta, Capacidade de 25kg por gaveta, Kit pé 
regulável. 

08 
Mesas com 03 gavetas com as especificações mínimas : de 1.600 x 660 x 
750, com tampo em melamínico e pés de aço com suporte para teclado. 

UNIDADE 60 

09 
Cadeira estofada com especificações mínimas: espuma injetada e revestida 
em tecido de poliéster na cor cinza, modelo universitária, acabamento das 
bordas em perfil de pvc rígido. 

UNIDADE 107 

10 

BALANÇA ELETRÔNICA COM especificações mínimas : CAPACIDADE DE 
30 kg – Alimentação: Fonte automática “full range” externa. Entrada: 90-250 
VAC, 50/60 Hz e Saída 9V/1,5ª Display: LED vermelho 10 mm (de baixo 
consumo), garantindo perfeição na visibilidade das informações, mesmo 
quando em exposição a ambientes de claridade elevada. Visor duplo 
(operador e consumidor) para indicação do peso. Gabinete: Em plástico ABS 
injetado na cor extra-branco. Acabamento de excelente qualidade, com 
resistência e durabilidade. Dimensões: 37L x 37P x 124A cm. Prato: Prato de 
pesagem de aço inoxidável espelhado. Dimensões: 37L x 28P cm. Teclado: 
(painel da balança). Teclado tipo “membrana” durável e fácil digitação, com 
painel em policarbonato resistente, dispensando proteções adicionais. 

UNIDADE 35 

11 
BALANÇA com especificações mínimas: piso móvel, display digital, coluna 
com alça para movimentação e capacidade de 300kg. 

UNIDADE 35 

12 
CAIXAS TIPO MONOBLOCOS vazados com especificações mínimas – para 
hortifrutícolas com dimensões Medidas aproximadas: 77 x 57 x 30 cm 
Fabricada em Pead (Polietileno de Alta Densidade). 

UNIDADE 2.050 

13 

PALLETS (ESTRADOS PLÁSTICOS) com as especificações mínimas: de 
polietileno de alta densidade, vazado, com quatro entradas para empilhadeira 
e carrinho paleteiro, resistente, empilhável, lavável e impermeável, 
capacidade estática de 5.000 kg e dinâmica de 1.050 kg. 

UNIDADE 500 

  

5.0 - COMUNICAÇÃO 

  

5.1 – A SEAGRI em comum acordo com a (s) a empresa vencedora do presente certame (S) 
estabelecerão o mais adequado meio de comunicação do pedido, admitindo também o uso de e-mail, 
desde que: 

5.2 – Seja perfeitamente identificada a requisição e o empregado da SEAGRI responsável. 

5.3 – SEAGRI deverá ser prévia e formalmente designada como executora da aquisição. 

5.4 – Caberá a SEAGRI declarar no processo de requisição, data, dia e hora da comunicação e o nome 

do empregado da empresa vencedora do certame com quem se comunicou. 

5.5 – É expressamente vedado à empresa vencedora acolher pedido de empregados não previamente 
credenciados a efetuar solicitações. 
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6.0 – DA FORMA DE EXECUÇÃO 

  

6.1 – Os bens adquiridos serão solicitados através de autorização de fornecimento devidamente 
assinada por técnicos da SEAGRI, numerada sequencialmente e encaminhada à empresa vencedora do 
certame por intermédio de fac-símile, correio eletrônico ou pessoalmente. 

6.2 – Os fornecimentos dos bens adquiridos se darão mediante formulário próprio de requisição ou por 
correspondência eletrônicos (e-mail) emitidos pela SEAGRI, cuja cópia deverá ser apresentada anexa às 
respectivas notas fiscais, para efeito de pagamento. 

  

7.0 - GARANTIA/ASSISTÊNCIA TÉCNICA/MANUTENÇÃO/VALIDADE 

  

7.1. A garantia dos Objetos pertinentes a este convênio deverão ser dos fabricantes, com garantia 
mínima exigida no período de 12 (doze) meses, tendo início na entrega do bem, persistindo mesmo com 
o fim da vigência contratual, a manutenção deverá ser executada pelo fornecedor no município, dentro 
do Estado de Rondônia, apresentar pelo menos 02 (duas) assistências técnicas, sendo 01 (uma) na 
capital do estado e 01 (uma) no interior do Estado de Rondônia. 

7.1.2 O prazo de vigência contratual, será de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura do 

presente Termo de Contrato. 

7.1.3. Aplica-se no que couber, o Código de Proteção e Defesa do Consumidor quanto à oferta de 
reposição do produto, ainda que cessada a sua fabricação ou importação. 

7.1.4. O (s) licitante (s) deverá (ao) descrever, em sua proposta, os termos da validade adicional 
oferecida pelo fabricante. 

7.1.5. Deverá ser efetuada a substituição imediata dos materiais, em caso de defeito de fabricação, 
composição, defeitos em virtude do transporte e/ou má acomodação. 

7.1.6. Os custos referentes a todos os encargos e obrigações previstos na legislação decorrentes a 
venda dos bens (fretes, impostos, taxas, etc.) serão de responsabilidade da licitante. 

7.1.7 Faz-se necessário que a assistência seja prestada no prazo máximo de 05 dias úteis após o 
comunicado. 

  

8. - QUALIFICAÇÕES TÉCNICAS 

"Observância à Orientação Técnica n° 001/2017/GAB/SUPEL e Orientação Técnica n° 
002/2017/GAB/SUPEL, ambas expedidas por essa SUPEL, com fito proporcionar a melhor aplicabilidade 
da qualificação técnica." 

8.1  A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a: Nas licitações para fornecimento de 
bens, a comprovação de aptidão, quando for o caso, será feita através de atestados fornecidos por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, conforme o § 4  do art. 30,da lei 8.666/93. 

8.2 O ATC emitido por pessoa de direito privado deverá ter firma do emitente reconhecida em cartório 
competente; o ATC emitido por pessoa de direito público deverá constar órgão, cargo e matrícula do 
emitente; 

8.3  (s) atestado (s) de capacidade técnica apresentado (s) estará sujeito à configuração de 

autenticidade, exatidão e veracidade conforme previsto no art. 43, parágrafo 3º da Lei Federal nº 
8.666/93, sujeitando o emissor às penalidades previstas em lei caso ateste informações inverídicas. 
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9 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos orçamentários para atender as aquisições  estão previstos na lei de diretrizes 
Orçamentárias do exercício de 2.018: 

Projeto Atividade: 2021; 

Elemento de despesa: 44.90.52 (permanente) e 33.90.30 (consumo); 

Fonte de Recursos: 3212 e 0116. 

  

10 – DO PRAZO PARA ENTREGA 

  

O prazo deverá ser o de 30 (trinta dias corridos), após a entrega da Autorização de Fornecimento ao 
vencedor do item, de acordo com o principio da razoabilidade e proporcionalidade, o prazo de 30 dias se 
justifica em razão que este poderá ser prorrogado, tornando-se 60 dias, conforme observação abaixo. 

OBSERVAÇÃO: O prazo estabelecido acima poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada 
pela empresa vencedora, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceito pela 
SEAGRI. 

  

11 - LOCAL DE ENTREGA DOS BENS 

  

11.1 – Os objetos pertinentes a está licitação serão entregues à Comissão Estadual de Recebimento, 
que os receberá no Almoxarifado Central do estado de Rondônia, localizado na Rua Antônio Lacerda nº 
4138, bairro Embratel, Setor Industrial, CEP 76.821-038, na cidade de Porto Velho, Rondônia, no horário 
de 07h30min as 13h30minho de segunda a sexta-feira, os mesmos deverão ser executados e entregues 
conforme a Autorização de Fornecimento, emitido por esta SEAGRI, caso não haja expediente na data 
marcada para a entrega dos bens, ficará automaticamente adiada para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo local e horários citados anteriormente. 

  

11.2 – O recebimento se dará da seguinte forma: 

11.2.1. O RECEBIMENTO PROVISÓRIO (art. 73, II, “a”, da Lei 8.666/93), que consiste na mera contagem 
física das embalagens para posterior verificação da qualidade, quantidade e data de validade dos bens e 
consequente aceitação, será firmado pelo servidor responsável pelo GAP/SEDUC, em prazo não 
superior a 5 (cinco) dias corridos. O recebimento provisório será comprovado pelo carimbo de certifico 

aposto no verso da nota fiscal devidamente chancelado e identificado. 

11.2.2. O RECEBIMENTO DEFINITIVO (art. 73, II, “b”, da Lei 8.666/93), que consiste na verificação da 
qualidade, quantidade e data de validade dos bens e de sua aceitação, será firmado por uma 
comissão de servidores, composta de no mínimo 3 (três) membros, que expedirá recibo próprio (termo de 
recebimento definitivo), em prazo não superior a 15 (quinze) dias corridos, liquidando a despesa. 

 12 – DO PAGAMENTO 

 O pagamento será realizado em favor da empresa, por meio de OBTV, após a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, em que deverão ser discriminados os materiais solicitados. Após a comprovação da 
regularidade no recolhimento das contribuições sociais (FGTS, INSS, Certidão Negativa de Debito 
Estadual, Certidão Conjunta Negativa – PGFN, Certidão Negativa de Debito Municipal) pela empresa, 
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conforme Art. 40, Inciso XIV, alínea “A” da Lei 8.666/93 e art. 15 e Decreto Estadual nº 16.901, de 09 de 
julho de 2012. 

12.1 As obrigações de pagamentos decorrentes de contratos celebrados com a Administração Pública 
Estadual terão como marco inicial a apresentação do documento de cobrança (Nota Fiscal ou Fatura), 
devidamente acompanhada da apresentação dos documentos comprobatórios da manutenção dos 
requisitos exigidos no contrato. 

12.2 Se durante a liquidação for identificado erro ou falha documental sanável, salvo em caso de má-fé, 

o credor terá até 03 (três) dias para sanear o processo, após este prazo a obrigação de pagamento terá 
sua exigibilidade suspensa e será excluída da respectiva ordem cronológica. 

12.3 A ocorrência de erro ou falha documental deverá ser notificada à empresa credora dando-lhe 
ciência da oportunidade de regularização. 

12.4 No caso de exclusão da ordem cronológica, citada no § 1º, o crédito suspenso será novamente 
inscrito na ordem cronológica após ter sido corrigido o erro ou falha motivador da suspensão da 
exigibilidade. 

12.5 No caso de inadimplência do contratado junto a ente público, observada durante o procedimento de 
liquidação, caso o contratado não apresente sua regularidade fiscal dentro do prazo estipulado no § 1º 
do Decreto Estadual 16.901/12, o valor inadimplido será retido do montante a ser pago ao contratado. 

12.7 A Coordenadoria Administrativa e Financeira - COAF terá o prazo de 20 (vinte) dias corridos, a 
contar da apresentação da nota fiscal para a liquidação regular da despesa, nos termos do Art. 5º, do 
Decreto Estadual 16.901/12. 

12.8 A nota fiscal/fatura não aprovada será devolvida à empresa para as necessárias correções, com as 
informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo estabelecido no subitem anterior, a partir 
da data de sua reapresentação. 

12.9 A devolução da nota fiscal/fatura não aprovada, em hipótese alguma, servirá de pretexto para que a 

empresa suspenda quaisquer fornecimentos. 

12.10 A SEAGRI providenciará o pagamento a empresa contratada fornecedora (s) no prazo de até 30 
(trinta) dias corridos contados da apresentação do documento de cobrança, devidamente atestada pela 

comissão de recebimento. 

  

13 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E MULTA: 

 Sem prejuízo das sanções cominadas no artigo 87, I,III e IV da Lei nº8666/93, pela inexecução total ou 
parcial do contrato, a Administração poderá, garantida a prévia e ampla defesa, aplicar à Contratada 
multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor do instrumento contratual se: 

 A adjucatária recusar-se a retirar o instrumento contratual injustificadamente ou se não 
apresentar situação regular na ocasião dos recebimentos, garantida a prévia e ampla defesa, 
aplicar a Contratada multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado; 

 A licitante, adjudicatária ou contratada que, convocada dentro do prazo de validade de sua 
proposta, não celebrar o instrumento contratual, deixar de entregar ou apresentar documentação 
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do instrumento contratual, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantida a prévia e ampla defesa, ficara impedida de licitar e 
contratar com o Estado, e será descredenciado no Cadastro de Fornecedores Estadual, pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no Edital e demais cominações 
legais, devendo ser incluída a penalidade no SICAFI e no CAGEFOR (cadastro Estadual de 
Fornecedores Impedidos de Licitar); 
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 A multa, eventualmente imposta à Contratada, será automaticamente descontada da fatura 
a que fizer jus, acrescida de juros moratório de 1% (um por cento) ao mês. Caso a contratada 
não tenha nenhum valor a receber do Estado, ser-lhe-á concedido prazo de 5 (cinco) dia úteis, 
contados de sua intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo 
efetuado o pagamento, serão deduzidos da garantia. Mantendo-se o insucesso seus dados serão 
encaminhados ao órgão competente para que seja inscrita na dívida ativa, podendo ainda a 
Administração proceder a cobrança judicial; 

 As multas previstas nessa seção não eximem a adjudicatária ou contratada da reparação 
dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a causar à Administração; 

 De acordo com a gravidade do descumprimento, poderá ainda a licitante se sujeitar à 
Declaração de Inidoneidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base na legislação vigente; 

 A sanção denominada “Advertência” só terá lugar se emitida por escrito e quando se tratar 
de faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao 
objeto da contratação, cabível somente até a segunda aplicação (reincidência) para a mesma 
infração, caso não se verifique a adequação da conduta por parte da Contratada, após o que 
deverão ser aplicadas sanções de grau mais significativo; 

 São exemplo de infração administrativa penalizáveis, nos ermos da Lei n.º 8.666/93, da Lei 
nº 10.520/02, do Decreto nº 3.555/00 e do Decreto nº 5.540/05: 

1. Inexecução total ou parcial do contrato; 

2. Apresentação de documentação falsa; 

3. Comportamento inidôneo; 

4. Fraude fiscal; 

5. Descumprimento de qualquer dos deveres elencados no edital ou no contrato; 

 As sanções serão aplicadas sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que possa 
ser acionada em desfavor da Contratada, conforme infração cometida e prejuízos causados à 
administração ou a terceiros; 

 Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídas graus, com percentuais de 
multas conforme a tabela a seguir, que elenca apenas as principais situações previstas, não 
eximindo de outras equivalentes que surgirem, conforme o caso: 

ITEM DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO GRAU MULTA* 

1 
Permitir situação que crie a possibilidade ou cause dano físico, lesão 
corporal ou consequências letais, por ocorrência. 

06 
4 % por 
dia 

2 
Usar indevidamente informações sigilosas a que teve acesso, por 
ocorrência. 

06 
4% por 
dia 

4 
Destruir ou danificar documentos por dolo de seus agentes, por 
ocorrência. 

05 
3,2% por 
dia 

5 
Recusar-se a executar  a entrega do objeto determinado pela fiscalização 
sem motivo justificado, por ocorrência. 

04 
1,6% por 
dia 
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6 
Executar  incompleto, paliativo substitutivo como por caráter permanente, 
ou deixar de providenciar recomposição complementar, por ocorrência. 

02 
0,4 por 
dia 

7 
Manter funcionário sem qualificação para executar , por empregado e por 
dia; 

03 
0,8% por 
dia 

8 
Retirar funcionários ou encarregados  durante o expediente, sem a 
anuência prévia da CONTRATANTE, por empregado e por dia; 

03 
0,8% por 
dia 

  

  

Para os itens a seguir deixar de: 

ITEM DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO GRAU MULTA* 

1 
Cumprir prazo previamente estabelecido para execução  de entrega do 
objeto, por dia; 

02 
0,4% por 
dia 

2 
Efetuar o pagamento de seguros, encargos, fiscais e sociais, assim como 
quaisquer despesas diretas e/ou indiretas relacionadas à execução do 
contrato, por dia e por ocorrência. 

05 
3,2% por 
dia 

3 
Cumprir quaisquer dos itens do edital e seus anexos, mesmo que não 
previstos nesta tabela de multas, após reincidência formalmente notificada 
pela fiscalização, por ocorrência. 

03 
0,8% por 
dia 

4 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar da fiscalização, 
por ocorrência. 

03 
0,8% por 
dia 

5 
Disponibilizar equipe de profissionais completa  para execução da entrega 
do objeto 

02 
0,4% por 
dia 

6 
Ressarcir o órgão por eventuais danos causados por sua 
culpa, equipamentos,  utensílios e outros materiais de consumo. 

02 
0,4% por 
dia 

7 Realizar a entregar dos respectivos produtos. 02 
0,4% por 
dia 

8 
Manter a documentação de habilitação atualizada, por item, por 
ocorrência. 

01 
0,2% por 
dia 

09 
Apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e 
previdenciária, por ocorrência; 

02 
0,2% por 
dia 

10 Fornecer suporte técnico à contratante, por ocorrência e por dia. 01 
0,2% por 
dia 

11 
Substituir funcionário que se conduza de modo inconveniente ou não 
atenda às necessidades do órgão, por funcionário e por dia. 

01 
0,2% por 
dia 
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 As sanções aqui previstas poderão ser aplicadas concomitantemente, facultada a defesa 
prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

 Após 30 (trinta) dias da falta de execução do objeto, será considerada inexecução total do 
contrato, o que ensejará a rescisão contratual; 

 As sanções de natureza pecuniária serão diretamente descontadas de créditos que 
eventualmente detenha a contratada ou efetuada a sua cobrança na forma prevista em lei; 

 As sanções previstas não poderão ser relevadas, salvo ficar comprovada a ocorrência de 
situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou casos fortuitos, devidos e 
formalmente justificados e comprovados, e sempre a critério da autoridade competente, 
conforme prejuízo auferido; 

 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, ocaráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observando o princípio da proporcionalidade; 

 A sanção será obrigatoriamente registrada no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores – SICAF, bem como em sistemas Estaduais. 

  

14 – DAS OBRIGAÇÕES 

14.1 - Das Obrigações da Contratada: 

Além daquelas determinadas por leis, decretos, regulamentos e demais dispositivos legais, nas 
obrigações da futura Contratada, também se incluem os dispositivos a seguir: 

a) Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, 
decorrente de modificações de quantitativos ou projetos ou especificações, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor contratual atualizado, de acordo com o art. 65, da Lei n°. 8.666/93, sendo o 
mesmo objeto de exame da Procuradoria Jurídica do Estado/PGE. 

b) Comunicar a (s) empresa (s) vencedora, verbalmente no prazo de 12 (doze) horas e, por escrito, no 

prazo de 48 (quarenta e oito) horas, quaisquer alterações ou acontecimento que impeçam mesmo 
temporariamente, de cumprir seus deveres e responsabilidade relativos a execução do Termo 
Contratual, total ou parcialmente, por motivo de caso fortuito ou força maior. 

c) Retirar a Autorização de Fornecimento no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento 

da convocação formal. 

d) Entregar o (s) objeto (s) adjudicado (s) conforme descrito neste Termo. 

e) Substituir imediatamente os materiais permanentes,  utensílios e outros materiais de consumo após 

notificação formal desta SEAGRI, que estiverem em desacordo com as especificações deste Termo de 
Referência ou que apresentarem vício de qualidade. 

f) Responsabilizar- se, integralmente pelas despesas com manuseio e transporte dos materiais 

permanentes,  utensílios e outros materiais de consumo, desde a fábrica até o seu destino final. 

g) Responsabilizar-se, integralmente, por todos os tributos, taxas e contribuições (inclusive para fiscais), 
que direta ou indiretamente, incidam ou vierem a incidir sobre a presente aquisição. 

h) Responsabilizar - se pelos atrasos e/ou prejuízos decorrentes de paralisação parcial ou total da 
fabricação/transporte e entrega dos materiais permanentes,  utensílios e outros materiais de consumo. 

i) Arcar com todas as despesas destinadas a cobertura de seguros, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais. 
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j) Responsabilizar-se por danos causados diretamente a administração ou a terceiros decorrente de sua 

culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo desta responsabilidade a 
fiscalização ou acompanhamento do contratante. 

k) A (s) empresa (s) vencedora  se obrigam a manter durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigida na licitação. 

l) Responsabilizar-se integralmente, pela entrega dos materiais permanentes,  utensílios e outros 
materiais de consumo, não podendo repassar nenhum dos itens desta licitação a outra empresa. 

m) Prestarem todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização da contratante, cujas 
reclamações se obrigam a atender prontamente. 

n) Caso, a qualquer tempo a CONTRATANTE ou a CONTRATADA, sejam favorecidas com benefícios 

fiscais, isenções e/ou reduções tributárias, as vantagens auferidas refletirão numa redução do preço. 

o) Na data de retirada da Autorização de Fornecimento, a empresa  vencedora deverá estar com os 
seguintes documentos dentro do período de validade, ou então reapresentá-los: Prova de regularidade 
com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, mediante apresentação de Certificado de 
Regularidade de Situação – CRS, emitido pela Caixa Econômica Federal; Prova de regularidade relativa 
a Seguridade Social, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos 
por lei; Certidão Negativa de Débitos com a Fazenda Federal; Certidão Negativa de Débitos com a 
Fazenda Estadual; Certidão Negativa de Débitos com a Fazenda Municipal. 

p) Oficialmente convocada pela Administração desta SEAGRI, com vistas à assinatura do Contrato ou 
retirada da Autorização de Fornecimento é dado a adjudicatária o prazo de 05 (cinco) dias útil, 
contados da data da ciência ao chamamento, pela Secretaria de Estado da Agricultura - SEAGRI para no 
local indicado, retirar a Autorização de Fornecimento ou firmar o instrumento Contratual. A recusa 
injustificada da empresa vencedora, em retirar a Autorização de Fornecimento ou Assinar o Contrato 
dentro do prazo e condições estabelecidas, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida 
sujeitando-se às penalidades previstas na Lei 10.520/ 2002 e subsidiariamente c/c Lei 8.666/93. 

q) Ficam vedadas a subcontratação total ou parcial do objeto, pela contratada à outra Empresa, cessão 

ou transferência total ou parcial do objeto licitado. 

  

15 – DAS OBRIGAÇÕES: 

 15.1 - as Obrigações da Contratante: 

15.1.1 Oferecer todas as informações necessárias para que a contratada possa fazer a entrega dos 
materiais permanentes,  utensílios e outros materiais de consumo dentro das especificações técnicas 
recomendadas, suas quantidades e periodicidade solicitadas. 

15.1.2 Informar a CONTRATADA, em tempo hábil, o local que deverá ser entregue os materiais 
permanentes,  utensílios e outros materiais de consumo. 

15.1.3 Rejeitar, materiais permanentes,  utensílios e outros materiais de consumo , em desacordo com o 
Termo de Referência. 

15.1.4Efetuar o pagamento conforme descrito no item Pagamento do presente Termo. 

15.1.5 Fiscalizar e acompanhar o contrato. 

 16. LICITAÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

  

16.1 A modalidade escolhida a ser utilizada será preferencialmente Pregão, na forma Eletrônica. 
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       Equipe de Licitação ZETA 

  

 
 

 

Av. Farquar, S/N - Bairro Pedrinhas. Complexo Rio Madeira, Ed. Rio Pacaás Novos, 2º Andar - CEP: 76.903-036.  Porto Velho – RO. 

Tel: (69) 3212-9267. E-mail: zetasupelro@hotmail.com 

 CNPJ: 04.696.490/0001-63. 
VALDENIR GONÇALVES JUNIOR 

Pregoeiro da ZETA/SUPEL/RO 
Mat. 300055985 

16.2 O julgamento das propostas considerar-se-á ao final a empresa vencedora, aquela que atender as 
especificações técnicas e realizar a entrega das máquinas contidos neste Termo de Referência, bem 
como, ofertar o menor preço por item para o item concorrido. 

16.3 A negociação no processo licitatório dos materiais permanentes,  utensílios e outros materiais de 
consumo  não poderão ultrapassar os valores unitáriosestabelecidos no Convênio nº 382/DPCN/2016 
celebrado entre o Ministério da Defesa e o Governo do Estado de Rondônia, conforme discriminados no 
extrato da proposta que encontra-se em anexo aos autos e detalhamento conforme discriminado abaixo. 

DESCRIÇÃO Qtde Valor Unitário Valor Total 

MINI CAMARA FRIGORÍFICA VERTICAL  60.0 R$14.800,00 R$ 888.000,00 

BALANÇA ELETRÔNICA  DE 300 kg 35.0 R$2.200,00 R$77.000,00 

FREEZER HORIZONTAL 15.0 R$1.998,04 R$29.970,55 

ARQUIVO EM AÇO 04 GAVETAS  50.0 R$504,00 R$25.200,00 

NOBREAK 60.0 R$583,00 R$34.980,00 

CAIXAS TIPO MONOBLOCOS  2050.0 R$36,90 R$75.645,00 

MESAS COM 03 GAVETAS  60.0 R$470,00 R$28.200,00 

MICROCOMPUTADOR 60.0 R$3.679,00 R$220.740,00 

MULTIFUNCIONAL LASERJET  50.0 R$906,00 R$45.300,00 

PALLETS (ESTRADOS PLÁSTICOS)  500.0 R$396,00 R$198.000,00 

APARELHO DE AR CONDICIONADO  60.0 R$1.749,00 R$104.940,00 

CADEIRA ESTOFADA  107.0 R$238,00 R$25.466,00 

BALANÇA ELETRÔNICA  DE 30 kg 35.0 R$880,00 R$30.800,00 

16.4 Aplicação do Art. 8º do Decreto estadual nº 21.675/2017-Cota ME/EPP –: Não há óbice quanto a 

contratação de pequenas empresas. 

  

17. DA DESTINAÇÃO DOS BENS: 

Todos os 52 municípios do ESTADO DE RONDÔNIA serão beneficiados com os bens adquiridos por 
esta licitação. 

  

18 -DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 Esta Licitação poderá ser revogada por interesse do Governo do Estado através Secretaria de Estado 
da Agricultura - SEAGRI devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar o ato, ou 
anulada por vício ou ilegalidade, a modo próprio ou por provocação de terceiros. 

As partes elegem o foro da comarca de Porto Velho, capital de Rondônia, para dirimir dúvidas e 
controvérsias oriundas do presente termo. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por EDNEIA ATHANAZILDO, Assessor(a), em 26/02/2018, às 
08:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no caput III, art. 12 do Decreto nº 21.794, de 5 
Abril de 2017. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Mary Teresinha Braganhol, Secretário(a), em 26/02/2018, às 

10:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no caput III, art. 12 do Decreto nº 21.794, de 5 
Abril de 2017. 

http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
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 ANEXO II DO EDITAL 104/2018 
 

QUADRO ESTIMATIVO DE PREÇOS 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

U
N

ID
. 

QTD. 
QUANT. 
EXCLUS. 

QUANT. 
AMPLA 

PREÇO 
MÉDIO 

SUBTOTAL 
VALOR 

EXCLUSIVO 

SUBTOTAL 
VALOR AMPLA 

CONCORRÊ. 

SUBTOTAL 
GERAL 

01 

Microcomputador: Motherboard (Placa Mãe) com as seguintes 
características: o Padrão; Processador: Velocidade real (clock 
interno) de 2.7 GHz ou superior; 4 ou mais núcleos físicos; Número 
de Threads: 4; o Barramento 1333 MHz mínimo; o Chipset 
compatível com o modelo do processador citado; o 2 slots até 16 
Gb de memória DDR3 no mínimo; o Portas de Expansão: 6 x USB 
2.0 no mínimo; , FSB: 1333 Mhz; cache L3 6Mb ou equivalente; • 
Memória 8 Gb DDR3; • 01 Disco Rígidos 1 TB sata no mínimo; • 01 
Gravador óptica DVD/CDRW ; • 01 Controladora de rede Ethernet 
rede 10/100/1000 kbps • Gabinete SFF (small form factor); • 
Teclado ABNT2 FULL USB (padrão brasileiro); • Mouse Ótico sem 
esfera (mínimo),2 botões e barra de rolagem USB; • Monitor 
LED/LCD de 18,5” ou superior; • Devera ter manuais e CDS com 
Driver´s de instalação do equipamento; • O equipamento devera 
estar com o sistema operacional Windows 8.1 ou Superior, originais 
em português instalado; • O equipamento devera ser totalmente 
compatível com o sistema operacional Windows 8.1, Windows 7, 
2000, XP ou VISTA, devendo constar na lista de compatibilidade da 
Microsoft na internet HCL; • O equipamento devera ter as seguintes 
certificações: • Compatibilidade eletromagnética: IEC 61000, 
CISPR22 e CISPR24; • Segurança do usuário: IEC 60950; • 
Eficiência energética: 80Plus Bronze; • Equipamento ecológico: 
EPEAT Gold e RoHS; • Ruído acústico: ISO 9296 / NBR 10152; 
Gerenciamento remoto: DMTF.: 

U
N

ID
A

D
E

 

60 15 45 
R$ 

3.812,90 
R$ 

57.193,50 
R$ 171.580,50 

R$ 
228.774,00 

02 

Nobreak, potência mínima de 1200VA, autonomia Mínima de 30 
minutos (para 01 PC com monitor de 17 CRT), bateria interna, 
tensão de entrada de 230V/115V, tensão de saída de 115V, 
número de tomadas 06, garantia do fornecedor de no mínimo 01 
ano. U

N
ID

A
D

E
 

60 60 
N

Ã
O

 

A
P

L
IC

Á
V

E
L

 

R$ 550,98 
R$ 

33.058,80 
- 

R$ 
33.058,80 
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03 

Multifuncional Laserjet com as características mínimas a seguir:. 
Resolução de impressão Até 600 x 600 dpi. Maior ciclo de serviço 
mensal Até 8.000 páginas. Conexão USB 2.0 de alta velocidade. 
Digitalização inteligente que reconhece a diferença entre texto e 
imagem. Imprime, Digitaliza e copia. Velocidade de impressão Até 
18 ppm . Saída da primeira página (preto-e-branco) 8,5 segundos. 
Resolução de impressão Até 600 x 600 dpi (1200 dpi efetiva); 
FastRes 600; FastRes 1200. Painel de controle Mostrador numérico 
de dois dígitos LED; 5 botões (para cima, para baixo, Cancelar, 
Ligar, Iniciar cópia); 6 luzes indicadoras LED (Atenção, Pronta, 
Pouco toner, Número de páginas, Escuro/claro, Reduzir/ampliar) 
Cópia Até 99 cópias Redução/Ampliação de 30 a 400%; Contraste 
(mais claro/escuro); Resolução (qualidade da cópia) Digitalização 
inteligente que reconhece a diferença entre texto e imagem. 
Processador 400 MHz. Memória8 MB. Ciclo mensal Até 8.000 
páginas. Papel manuseio Bandeja de entrada para 150 folhas, 
tamanhos A4, A5, ISO B5, ISO C5, ISO C5/6, ISO C6, ISO DL, 16K, 
cartão-postal europeu, cartão-postal J (Hagaki), cartão-postal duplo. 
J (Oufuku Hagaki) Gramaturas 60 a 163 g/m². Tipos Papel (comum, 
laser), envelopes, transparências, etiquetas, cartão, cartões -
postais. Conectividade Interfaces Porta USB 2.0 de alta velocidade. 
Sistemas operacionais Microsoft® Windows® 7, Windows Vista®, 
Windows® XP, Windows® Server 2003,Mac OS X v 10.4 ou 
superior, Linux 

U
N

ID
A

D
E

 

50 50 

N
Ã

O
 A

P
L

IC
Á

V
E

L
 

R$ 
1.577,00 

R$ 
78.850,00 

- 
R$ 

78.850,00 

04 

MINI CAMARA FRIGORÍFICA VERTICAL , minimo 2 portas , 
gabinete externo em aço inox, interior de aço galvanizado, com 
capacidade minima de 1.500l , com motor de voltagem 110/220 
volts-monofásico, painel de canto inteiriço, garantindo melhor 
acabamento e possíveis infiltrações de calor. iluminação interna 
blindada contra umidade. (led). medida externa mínima 1.86 x 1.22 
x 2.00, medida interna mínima 1.70 x 0.98 x 1.84. desenvolvida em 
painéis modulares garante uma montagem rápida e segura. a 
qualquer momento pode ser ampliada ou desmontada. display 
termo digital, de fácil ajuste e indicação contínua da temperatura, 
permite o acompanhamento constante do comportamento interno. 
sistema de refrigeração previamente programado para que a 
aplicação seja resfriados ou congelados, degelo automático. 

U
N

ID
A

D
E

 

60 15 45 
R$ 

8.018,64 
R$ 

120.279,60 
R$ 360.838,80 

R$ 
481.118,40 
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05 

FREEZER HORIZONTAL com as características mínimas: 
capacidade de 394 litros com função refrigerador e congelador, grade 
interna, tampa balanceada e rodízios reforçados, com 02 puxadores 
ergonômicos, 02 compartimentos separados através de grade interna, 
botão liga/desliga, 04 rodízios para transporte, fechadura de 
segurança, controle de temperatura. Selo Procel. Embalagem com 
informações do fabricante, manual de instruções em português e 
garantia mínima de 12 meses. 

U
N

ID
A

D
E

 

15 15 

N
Ã

O
 A

P
L

IC
Á

V
E

L
 

R$ 
2.345,58 

R$ 
35.183,70 

 R$ 35.183,70 

06 

Aparelho de ar condicionado do tipo Split especificações minimas : 
12.000 btus, ciclo quente-frio, compressor rotativo, tensão de 220 
Volts, frequência de 60Hz, controle remoto sem fio, três velocidades 
de insuflamento com aletas horizontais e verticais, função 
desumidificação, movimento e controle automático do direcionamento 
do ar, tratamento anticorrosivo, timer 24 horas, filtros de ar de fácil 
remoção, acionamento de emergência na unidade interna no caso de 
perda ou dano do controle remoto, indicadores luminosos de 
comando, garantia mínima de funcionamento do fabricante do 
equipamento de no mínimo 12 (doze) meses 

U
N

ID
A

D
E

 

60 15 45 
R$ 

1.602,81 
R$ 24.042,15 R$ 72.126,45 R$ 96.168,60 

07 

ARQUIVO EM AÇO 04 GAVETAS com as especificações mínimas a 
seguir: Corpo em aço chapa, Frente das gavetas em MDPBP 15mm, 
Parte superior chapa, Parte inferior chapa, Trilhos chapa, Canaletas 
chapa, Hastes para pastas suspensas, reforços internos tipo Z, Porta 
etiqueta, Puxadores em PVC na cor cinza, Deslizamento das gavetas 
por patins de nylon, Fechadura tipo Yale com 2 chaves, Fechamento 
simultâneo das gavetas, Suporta de 30 a 40 pastas suspensas por 
gaveta, Capacidade de 25kg por gaveta, Kit pé regulável. 

U
N

ID
A

D
E

 
50 50 

N
Ã

O
 A

P
L

IC
Á

V
E

L
 

R$ 
565,17 

R$ 
28.258,50 

- 
R$ 

28.258,50 

08 
Mesas com 03 gavetas com as especificações mínimas : de 1.600 x 
660 x 750, com tampo em melamínico e pés de aço com suporte para 
teclado. 

U
N

ID
A

D
E

 

60 60 

N
Ã

O
 

A
P

L
IC

Á
V

E

L
 R$ 

535,50 

R$ 
32.130,00 

- 
R$ 

32.130,00 

09 
Cadeira estofada com especificações mínimas: espuma injetada e 
revestida em tecido de poliéster na cor cinza, modelo universitária, 
acabamento das bordas em perfil de pvc rígido. 

U
N

ID
A

D
E

 

107 107 

N
Ã

O
 

A
P

L
IC

Á
V

E

L
 

R$ 216,19 
R$ 

23.132,33 
- 

R$ 
23.132,33 
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10 

BALANÇA ELETRÔNICA COM especificações mínimas : 
CAPACIDADE DE 30 kg – Alimentação: Fonte automática “full range” 
externa. Entrada: 90-250 VAC, 50/60 Hz e Saída 9V/1,5ª Display: LED 
vermelho 10 mm (de baixo consumo), garantindo perfeição na 
visibilidade das informações, mesmo quando em exposição a 
ambientes de claridade elevada. Visor duplo (operador e consumidor) 
para indicação do peso. Gabinete: Em plástico ABS injetado na cor 
extra-branco. Acabamento de excelente qualidade, com resistência e 
durabilidade. Dimensões: 37L x 37P x 124A cm. Prato: Prato de 
pesagem de aço inoxidável espelhado. Dimensões: 37L x 28P cm. 
Teclado: (painel da balança). Teclado tipo “membrana” durável e fácil 
digitação, com painel em policarbonato resistente, dispensando 
proteções adicionais. 

U
N

ID
A

D
E

 

35 35 

N
Ã

O
 A

P
L

IC
Á

V
E

L
 

R$ 933,63 
R$ 

32.677,05 
- 

R$ 
32.677,05 

11 
BALANÇA com especificações mínimas: piso móvel, display digital, 
coluna com alça para movimentação e capacidade de 300kg. 

U
N

ID
A

D
E

 

35 35 

N
Ã

O
 

A
P

L
IC

Á
V

E
L

 

R$ 
1.375,25 

R$ 
48.133,75 

- 
R$ 

48.133,75 

12 
CAIXAS TIPO MONOBLOCOS vazados com especificações mínimas 
– para hortifrutícolas com dimensões Medidas aproximadas: 77 x 57 x 
30 cm Fabricada em Pead (Polietileno de Alta Densidade). 

U
N

ID
A

D
E

 

2.05
0 

512 1538 R$ 46,93 
R$ 

24.028,16 
R$ 72.178,34 

R$ 
96.206,50 

13 

PALLETS (ESTRADOS PLÁSTICOS) com as especificações 
mínimas: de polietileno de alta densidade, vazado, com quatro 
entradas para empilhadeira e carrinho paleteiro, resistente, 
empilhável, lavável e impermeável, capacidade estática de 5.000 kg e 
dinâmica de 1.050 kg. U

N
ID

A
D

E
 

500 125 375 
R$ 

252,11 

R$ 
31.513,75 

R$ 94.541,25 
R$ 

126.055,00 

VALOR TOTAL EXCLUSIVO ME/EPP: R$ 568.481,29 

VALOR TOTAL AMPLA CONCORRÊNCIA: R$ 771.265,34 

VALOR TOTAL: R$ 1.339.746,63 
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